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Praça Deoclides de Oliveira, S/N - Bairro Centro - Paratinga - BA - CEP 47500-000 
Site: www.paratinga.ba.gov.br/ E-mail: gab.prefeito.paratinga.ba@hotmail.com 

 

 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 076/2025IN, Processo Administrativo nº 142/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa física RAIANA BRANDÃO PIRES, inscrita no CPF sob nº 071.067.945-97 e RG sob nº 
13.116.985-82 SSP/BA. Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para atuarem 
em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do 
município de Paratinga.  Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
A pessoa física vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 077/2025IN, Processo Administrativo nº 143/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa física SIDNEY ALVES BRANDÃO, inscrito no CPF sob nº 999.237.265-68 e RG sob nº 
544163795 SSP/SP. Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para atuarem em 
serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do 
município de Paratinga.  Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa física vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 078/2025IN, Processo Administrativo nº 144/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa física CARINA GUALBERTO SÁ TELES, inscrita no CPF sob nº 074.003.825-78 e RG sob 
nº 160336350 SSP/BA. Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para atuarem 
em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do 
município de Paratinga.  Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa física vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 079/2025IN, Processo Administrativo nº 145/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica SEIXAS BARRANCO SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
58.116.114/0001-81. Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga.  Valor global R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove 
mil e duzentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 080/2025IN, Processo Administrativo nº 146/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica CALLIZAYA SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 

27.057.310/0001-07. Objeto: prestação de serviços de saúde medico plantonista e 
cirurgião geral para atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para 
atendimento aos pacientes do município de Paratinga-BA.  Valor global de R$ 275.400,00 
(duzentos e setenta e cinco mil e quatrocentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 081/2025IN, Processo Administrativo nº 147/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica CASTRO E SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/CPF n.º 

35.577.619/0001-48. Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga.  Valor global de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e 
nove mil e duzentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 082/2025IN, Processo Administrativo nº 148/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica ADEMARIO CARDOSO NETO, inscrita CNPJ 49.329.616/0001-08. Objeto: 
prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, programas 
ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de Paratinga.  
Valor global de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais), nos termos do 
artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 083/2025IN, Processo Administrativo nº 149/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica MHDC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 20.954.363/0001-73. 
Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga.  Valor global de R$ 221.400,00 (duzentos e vinte e um mil e quatrocentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 
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VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 084/2025IN, Processo Administrativo nº 150/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica MATHEUS BARROS MAGALHÃES LIMA inscrita no CNPJ 49.448.597/0001-20. 
Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga.  Valor global de R$ 167.400,00 (cento e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 
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VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 085/2025IN, Processo Administrativo nº 151/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica OLIVEIRA FERREIRA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 53.404.946/0001-80. 
Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga.  Valor global de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais), 
nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 
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VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 086/2025IN, Processo Administrativo nº 152/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica CANGIRANA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

58.940.345/0001-05. Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga.  Valor global de  R$ 113.400,000 (cento e treze mil e 
quatrocentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
 
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 
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VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 087/2025IN, Processo Administrativo nº 153/2025, 
Credenciamento nº 011/2025 nos termos do art. 79, I da Lei 14.133/2021, em favor da 
pessoa jurídica BAPE MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita CNPJ 55.566.832/0001-61. 
Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga.  Valor global de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais), nos 
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
 A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do 
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
  
A pessoa jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE de licitação no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do 
artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
 

 
Paratinga/BA, 16 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
VITOR FERREIRA DE SANTANA  

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

 



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 1 8 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 

_________________________________________________________________________________ 

 
 

Praça Deoclides de Oliveira, S/N - Bairro Centro - Paratinga - BA - CEP 47500-000 
Site: www.paratinga.ba.gov.br/ E-mail: gab.prefeito.paratinga.ba@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 1 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 089/2025)

 
 

_________________________________________________________________________________ 

 
 

Praça Deoclides de Oliveira, S/N - Bairro Centro - Paratinga - BA - CEP 47500-000 
Site: www.paratinga.ba.gov.br/ E-mail: gab.prefeito.paratinga.ba@hotmail.com 

 

 
 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 089/2025IN, Processo Administrativo nº 157/2025, 
Credenciamento nº 001/2025, nos termos do art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021, em favor 
da pessoa  EVA – MEDICINA HUMANIZADA  LTDA-ME inscrita no CNPJ 40.445.497/0001-76. 

Objeto: prestação de serviços de profissional médico ultrassonografista para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor global de R$ 81.000,00 (oitenta e 
um mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.  
 
  
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
 
A pessoa Jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
Paratinga-BA, 22 de abril de 2025. 

 
 

_____________________________________ 

VITOR FERREIRA DE SANTANA 
Prefeito 
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Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto da 
Inexigibilidade de licitação nº 092/2025IN, Processo Administrativo nº 168/2025, 
Credenciamento nº 001/2025, nos termos do art. 79, inciso I da Lei 14.133/2021, em favor 
da pessoa WS SERVIÇOS DE IMAGEM E HOSPITALARES LTDA-ME inscrita no CNPJ 

52.648.713/0001-60. Objeto: prestação de serviços de profissional médico 
ultrassonografista para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor 
global de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da 
referida lei.  
 
  
A homologação da presente INEXIGIBILIDADE de licitação é feita nos termos do artigo 71, 
inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da Comissão de 
Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, 
constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital.  
 
 
A pessoa Jurídica vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 
 
 
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para 
INEXIGIBILIDADE no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 
Paratinga-BA, 30 de abril de 2025. 

 
 

_____________________________________ 

VITOR FERREIRA DE SANTANA 
Prefeito 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 131/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 131/2025 - 
Processo Administrativo nº 142/2025- Inexigibilidade nº 076/2025- Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: RAIANA BRANDÃO PIRES, inscrita no CPF sob nº 071.067.945-97 e RG 
sob nº 13.116.985-82 SSP/BA.  Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 
02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 132/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

   
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 132/2025 - 
Processo Administrativo nº 143/2025 - Inexigibilidade nº 077/2025 - Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: SIDNEY ALVES BRANDÃO, inscrita no CPF sob nº 999.237.265-68 e RG 
sob nº 544163795 SSP/SP.  Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 
02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE 
SANTANA - Prefeito Municipal. 

  
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 2 5 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (CONTRATO Nº 133/2025)

 
 

_________________________________________________________________________________ 
 

 
 

Praça Deoclides de Oliveira, S/N - Bairro Centro - Paratinga - BA - CEP 47500-000 
Site: www.paratinga.ba.gov.br/ E-mail: gab.prefeito.paratinga.ba@hotmail.com 

 

    EXTRATO DE CONTRATO N° 133/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 133/2025- 
Processo Administrativo nº 144/2025 - Inexigibilidade nº 078/2025 - Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: CARINA GUALBERTO SÁ TELES, inscrita no CPF sob nº 074.003.825-78 
e RG sob nº 1603363505 SSP/BA.  Objeto: prestação de serviços de saúde biomédico para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e 
quinhentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 
02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 134/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 134/2025 - 
Processo Administrativo nº 145/2025- Inexigibilidade nº 079/2025 - Credenciamento nº 
011/2025 – Contratado: SEIXAS BARRANCO SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ  
sob nº 58.116.114/0001-81.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, 
para atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e 
nove mil e duzentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-
/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. 
VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 135/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 135/2025 - 
Processo Administrativo nº 146/2025 - Inexigibilidade nº 080/2025 - Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: CALLIZAYA SERVIÇOS MEDICOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ  sob nº 
27.057.310/0001-07.  Objeto: prestação de serviços de saúde medico plantonista e 
cirurgião geral para atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para 
atendimento aos pacientes do município de Paratinga-BA. Valor global de R$ 275.400,00 
(duzentos e setenta e cinco mil e quatrocentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-
2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 
2025. VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 136/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 136/2025 - 
Processo Administrativo nº 147/2025 - Inexigibilidade nº 081/2025- Credenciamento nº 
011/2025 – Contratado: CASTRO E SILVA SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/CPF n.º 
35577.619/0001-48.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga.  Valor global de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e 
nove mil e duzentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-
/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. 
VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 137/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 137/2025 - 
Processo Administrativo nº 148/2025 - Inexigibilidade nº 082/2025- Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: ADEMARIO CARDOSO NETO, inscrita CNPJ 49.329.616/0001-08.  
Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga. Valor global de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais). 
Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 
(nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito 
Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 138/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 138/2025- 
Processo Administrativo nº 149/2025- Inexigibilidade nº 083/2025- Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: MHDC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ 20.954.363/0001-
73.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em 
serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do 
município de Paratinga. Valor global de R$ 221.400,00 (duzentos e vinte e um mil e 
quatrocentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 
02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 139/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 139/2025 - 
Processo Administrativo nº 150/2025 - Inexigibilidade nº 084/2025 - Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: MATHEUS BARROS MAGALHÃES LIMA inscrita no CNPJ 
49.448.597/0001-20.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 167.400,00 (cento e sessenta e 
sete mil e quatrocentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-
/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. 
VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 140/2025P 
REFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 140/2025 - 
Processo Administrativo nº 151/2025- Inexigibilidade nº 085/2025 - Credenciamento nº 
011/2025 – Contratado: OLIVEIRA FERREIRA LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 53.404.946/0001-
80. Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga.  Valor global de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais). 
Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 
(nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito 
Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 141/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 141/2025- 
Processo Administrativo nº 152/2025 - Inexigibilidade nº 086/2025- Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: CANGIRANA SERVIÇOS MEDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
58.940.345/0001-05.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para 
atuarem em serviços, programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos 
pacientes do município de Paratinga. Valor global de R$ 113.400,000 (cento e treze mil e 
quatrocentos reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 
02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE 
SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 142/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

 
  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 142/2025- 
Processo Administrativo nº 153/2025- Inexigibilidade nº 087/2025 - Credenciamento nº 
011/2025– Contratado: BAPE MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita CNPJ 55.566.832/0001-
6,.  Objeto: prestação de serviços de saúde médico plantonista, para atuarem em serviços, 
programas ou ações da área da saúde, para atendimento aos pacientes do município de 
Paratinga. Valor global de R$ 129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais). 
Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-/33.90.39.00/33.90.36.00 / 02/14 - Vigência: 09 
(nove) meses. Paratinga, 16 de abril de 2025. VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito 
Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 145/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

  

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 145/2025 - 
Processo Administrativo nº 157/2025 - Inexigibilidade nº   089/2025 - Credenciamento nº 
001/2025 – Contratado: EVA – MEDICINA HUMANIZADA LTDA-ME inscrita no CNPJ 
40.445.497/0001-76. Objeto: prestação de serviços de profissional médico ultrassonografista 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor global estimado 
de R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-
/33.90.39.00/33.90.36.00/02/14 - Vigência: 09 (nove) meses. Paratinga-BA, 22 de abril de 
2025. VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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    EXTRATO DE CONTRATO N° 162/2025   
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ nº. 11.840.537/0001-86 

  

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, torna pública a seguinte contratação: Contrato nº 162/2025-
Processo Administrativo nº 168/2025- Inexigibilidade nº   092/2025- Credenciamento nº 
001/2025 – Contratado: WS SERVIÇOS DE IMAGEM E HOSPITALARES LTDA-ME inscrita no CNPJ 
52.648.713/0001-60. Objeto: prestação de serviços de profissional médico ultrassonografista 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Valor global estimado 
de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais). Dotação orçamentária: 06.06/2.046-2.048-
/33.90.39.00/33.90.36.00/02/14 - Vigência: 08 (oito) meses. Paratinga-BA, 30 de abril de 2025. 
VITOR FERREIRA DE SANTANA - Prefeito Municipal. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (CREDENCIAMENTO Nº 013/2025)

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2025 

 

 

A prefeitura Municipal de Paratinga,  por intermédio de suas secretárias, comunica que a partir do dia 02 de 
maio de 2025 a partir das 08:00 horas até 31 de junho de 2025, encontra – se aberto: o credenciamento de 
empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação 
direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de 
bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens 
aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma refeição, para o atendimento das 
necessidades das Secretarias do Município de Paratinga-Ba, conforme descrição no Termo de Referência, 
para o que torna público para os interessados a participar do procedimento de credenciamento: devem 
ACESSAR: Bolsa Nacional de Compras (Link: https://bnccompras.com/), identificado pelo ID 013/2025 CR, 
conforme disposições da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021 e pelas disposições gerais e especiais 
deste edital. O edital estará à disposição aos interessados no diário oficial do Município ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, no seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Paratinga/BA, 28 de abril de 2025. Vitor Ferreira Santana  - Prefeito Municipal  
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025)

 
 

 

 
   
 
 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0 20/2025  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 

 
 
 

O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Eletrônico – nº. 020/2025. Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM 
POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA 
PARA FEIRAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, DATAS COMEMORATIVAS E PALESTRAS   
REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE PARATINGA- BA.  ABERTURA DAS PROPOSTA DIA 15 DE 
MAIO DE 2025, ÀS 08H00MIN E DISPUTA DE LANCES 15 DE MAIO DE 2025, AS 09:0 0 HORAS. O 
edital este disponível no site www.paratinga.ba.gov.b r  e https://bnc.org.br/demais informações 
poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, 
S/Nº, Centro – Paratinga - Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 
08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Paratinga - Ba, 29 de Abril de 2025. Jeferson Brito Teles . Agente de 
Contratação. 
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AVISO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025)

 

 

 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2025 
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE COMPRA DIRETA 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO) 
PROCESSO Nº 166/2025 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARATINGA-BA torna público aos interessados que nos termos do  art. 75, II (Para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis 
reais  e dois centavos), no caso de outros serviços e compras, da Lei 14.133/2021, da Lei 14.133/2021, 
estará recebendo de pessoas jurídicas ou físicas do ramo, por email ou protocolo presencial na sede do 
Setor de Licitação, a partir do dia 02/05/2025 ás 8h a 06/05/2025 ás 9h, as cotação de preços, para 
dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado a partir do parâmetro de preço para a contratação de 
empresa para realizar prestação de serviços de consultoria e assessoria na área de marketing para 
atender as necessidades da secretaria municipal de administração do município de Paratinga-Ba. 
A proposta e documentos de habilitação e fiscal deverão ser entregues ou enviados para o e-mail 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, conforme consta no Termo de Referencia. A contratação será regida 
pela Lei 14.133/2021. Paratinga, 29 de Abril de 2025. Vitor Ferreira de Santana - Prefeito Municipal.                             
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EDITAL (EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2025)

 
 

1 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 13/2025 
 PROCESSO Nº 162/2025 

 
 
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1.1 O Município de Paratinga/BA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a Praça 
Deoclides de Oliveira, Bairro Alcides de Oliveira Dourado, Paratinga-BA, inscrito no CNPJ sob 
o n.º 14.105.225/0001-17, através de seu Prefeito Municipal, Sr. Vitor Ferreira de Santana, 
comunica a todos os interessados que estão abertas, a partir do dia 02 de maio de 
2025, as inscrições para o credenciamento de empresa especializada na prestação de 
serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas 
(voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma refeição, para o atendimento 
das necessidades das Secretarias do Município de Paratinga-BA. 

 
1.1.2 As inscrições para o credenciamento se darão a partir de dia 02 de maio de 2025, com     

prazo de encerramento 30 de junho de 2025. 
 

1.1.3 A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso III, da 
Lei Federal n. 14.133/2021 e Conforme art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021, define-se credenciamento como o processo administrativo de 
chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados em 
prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. 

 
1.1.4 O presente credenciamento usará como hipótese de contratação o previsto no inciso III 

do artigo 79 - em mercados fluidos, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2. DO OBJETO 
2.1  O objeto deste edital é o credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, para 
aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e hospedagens 
com o fornecimento de uma refeição, para o atendimento das necessidades das Secretarias do 
Município de Paratinga-BA, em caráter complementar às ações e serviços disponibilizados na 
rede pública, própria ou conveniados, conforme especificações constantes no Anexo “I” e 
“II” do edital. 

3. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todas as pessoas 
jurídicas interessadas que comprovarem atender a todas as condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.  
3.2.  Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos 
interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação.  
3.3. Não será admitida a participação:  
a) aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos; 
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 b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do credenciamento, impossibilitada de 
participar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/17 
concorrendo entre si; e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 f) agente público do Município, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria;  
3.4. O impedimento de que trata a alínea “b” do item 3.3, supra, será também aplicado ao 
interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do credenciado.  
3.5. Durante a vigência do contrato, é vedado à credenciada contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função no procedimento auxiliar de licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.  
3.6. Com exceção dos documentos que, por sua natureza, não possuem prazo de validade, os 
demais documentos deverão ser apresentados dentro da validade neles expressa ou com data 
de expedição não superior a 03 (três) meses da data da Solicitação de Credenciamento. 
3.7. Os interessados deverão atuar em ramo de atividade compatível com o objeto do 
credenciamento 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

      4.1. Para participar do credenciamento, o interessado deverá apresentar, exclusivamente por 
meio eletrônico, a documentação para avaliação pela comissão de contratação designada, através 
do Bolsa Nacional de Compras (Link: https://bnccompras.com/), identificado pelo ID 013/2025 CR.  
    4.2. Na Solicitação de Credenciamento, o interessado declarará, que:  

 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  

 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.  
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       4.3. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21. 3.4. A falsidade das declarações sujeitará o 
interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e neste edital. 
 
5. DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 

 
5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
 Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
 Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 Cópia do documento de identidade com foto válido em todo o territorio nacional do(s) 
sócio(s). 

 
5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível como objeto contratual; 

 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos da Fazenda Nacional, conforme unificação prevista na Portaria 
do Ministério da Fazenda, n.º 358 de 05 de setembro de 2014, que engloba as 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou positiva com efeitos de negativa, 
relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS;  

 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou certidão positiva com efeitos 
de negativa;  

 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal; 

 Alvará de licença, localização e funcionamento do local para realização dos 
procedimentos.  
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5.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 5.3.1 Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, fornecido através de no 
mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, no qual conste declaração de êxito em serviços executados de mesma 
natureza do objeto da presente licitação;  
 

5.4 - QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante, nos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de apresentação da 
documentação; 
 
 
5.4.2 OUTROS DOCUMENTOS: 

 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto 
no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 

 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, 
inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 
desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

 Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de 
Paratinga/BA (art. 156, III, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021) 

 Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade 
no âmbito de quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021); 

 Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro 
Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas - CNEP, através do endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

 Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos 
§1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: § 1º 
As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 

 No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, 
declaração de que o valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor 
estimado das licitações não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano- 
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
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admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 
licitação; 

 Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o 
valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no item d.1 e d.2. 

 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal 
de 1988, leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, sob pena de desclassificação; 

 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

5.4.1 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais finais que 
seguem: 
5.4.2 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Quando as 

certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 
expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da 
data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela 
própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

5.4.3 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
5.4.4 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Agente de contratação ou 
sua equipe de apoio. 
5.4.5 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
5.4.6 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de 
habilitação de ambos os estabelecimentos. 
5.4.7 Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados 
em nome e com o número do CNPJ, da matriz ou da filial da empresa licitante. 
5.4.8 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de 
tal forma que não possam ser entendidos. 
5.4.9 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 
substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, 
ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
5.4.10 O pregoeiro e sua equipe de apoio verificarão eventual descumprimento das vedações 
de participação na licitação, mediante entra do resultado da consulta ao: 

 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ; 

 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 
eletrônico https://certidoes.cgu.gov.br ; 

 Consulta na Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(contas.tcu.gov.br/) . 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço eletrônico 
https://certidoes.cgu.gov.br/ ; 

5.4.10.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou 
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filial e de seus sócios majoritários. 
5.4.10.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.4.10.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
5.4.10.4 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

5.4.10.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

5.4.10.6 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com 
as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

5.4.10.7 Quando inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em 
primeiro lugar, é facultado ao pregoeiro examinar a proposta ou lance subsequente, 
verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente 
que atendam o Edital. 

5.4.10.8 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 
observância de todos os dispositivos deste edital e seus anexos, o agente de contratação 
considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

5.4.10.9 O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a 
plena execução do contrato. 

5.4.10.10 Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações 
indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 

5.4.10.11 Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, procuração 
do indicado acima. 

5.4.10.12 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, 
relativos à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira. 

 
6   DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
6.1 A vigência do presente credenciamento iniciará da data da publicação, e continuará 
vigente até o advento de novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas. 
6.2 A vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) deste credenciamento será de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura do contrato constante no Anexo “III" deste edital. 

6.2.1 O prazo de vigência do(s) contrato(s), constante no Anexo “III”, poderá ser 
prorrogado até o limite de 5 (cinco) anos, se houver interesse do Município, conforme 
previsão do art. 106 da Lei n. 14.133/2021. 

 
7. DO PERÍODO DE HABILITAÇÃO E VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 7.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão entregar 
toda a documentação de habilitação. 

 7.2 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela comissão de contratação em 
prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir do requerimento acompanhado dos 
documentos. 
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 7.3. Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão de contratação que 
verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores.  

7.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação.  

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.6. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as 
exigênciasdeste edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 
não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária.  

7.7. O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua 
publicação, prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, 
pelo prazo deaté 05 (cinco) anos, tendo em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 
14.133/2021.  

7.8. A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer 
interessado quepreencha os requisitos para o credenciamento, poderá habilitarse. 6 

 
8 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 8.1. Após a análise documental, a comissão de contratação apresentará a relação geral dos 
credenciados, assim como a complementará sempre que novos interessados se credenciarem.  
8.2. O processo de análise e o resultado final serão homologados pelo Prefeito Municipal.  
8.3. Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio 
eletrônico e publicação no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a 
assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento. 
8.4. A lista dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida 
atualizada por meio          dos          sítios          eletrônicos          https://www.gov.br/pncp/pt-
br.a=1 e será publicada no Diário Oficial do Município.  
8.5. A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às  
condições estabelecidas neste edital.  
8.6. A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em 
relação apenas  ao período remanescente de vigência.  
 
 9 RECURSO  
9.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou 
revogação do  credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21.  
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.  
9.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
interessados/credenciados será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
  
10  ENCERRAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
10.1. Encerrada a habilitação e exauridos os recursos administrativos, o credenciamento será  
encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

 Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
 Revogar o credenciamento por motivo de conveniência e oportunidade;  
 Proceder à anulação do credenciamento, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
 Adjudicar o objeto e homologar o credenciamento 

 
11 DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 
11.1. As condições de pagamento serão previstas no Termo de Contrato, 
considerando as especificidades do fornecimento de bens, a duração e o custo 
previsto para este, ressaltando sempre o interesse público e o equilíbrio financeiro 
do Termo de Contrato, conforme as determinações da Lei Federal 14.133/21.  
11.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a 
partir de sua regularização por parte da contratada. 
 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CREDENCIADA(S) 
12.1. Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos 
padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

12.2. Responder integralmente pelas obrigações contratuais em qualquer caso em que os 
empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
CONTRATANTE. 
12.3. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 
12.4. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 
12.5. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 
CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 
12.6. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 
no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 
12.7. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do 
objeto. 
12.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos. 
12.9. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 
12.10. Manter durante a vigência da ata de registro de preços, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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12.11. Exigir dos órgãos requisitantes, a autorização de fornecimento para a efetiva liberação 
dos materiais solicitados. 
12.12. A contratada deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de 
Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base dos 
colaboradores vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, 
benefícios, insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), 
quantidade de pessoal alocado para execução da ata de registro de preços, relação dos 
materiais usados na execução dos serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto 
no Anexo I do Edital. 
12.13. A contratada obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira de 
acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo onde, 
como todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO DE 
PARATINGA-BA, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente de 
transcrição. 
12.14. A contratada se obriga a atender integralmente todas as legislações/obrigações 
vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo ser 
solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa apresenta-los em um 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, sob pena de rescisão do contrato 
e aplicação das penalidades nele previstas. 
12.15. É responsabilidade exclusiva da contratada a total qualidade dos serviços prestados 
bem como o ressarcimento por qualquer dano proveniente direta ou indiretamente da má 
qualidade dos mesmos. 
12.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
Autoridade Superior previstos no art. 137, II, da Lei n. 14.133, de 2021 e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
12.16. Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

  
13 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

 Comunicar à proponente vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido. 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da proponente vencedora, 
através de comissão/servidor especialmente designado. 

 Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao 
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 
termos do art. 141 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
proponente vencedora com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
licitado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
proponente vencedora, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 Observar para que, durante o fornecimento do objeto, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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 Emitir a Solicitação e a respectiva Autorização de Fornecimento à contratada, para 
que proceda a efetiva entrega do objeto. 

 
14 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

a) A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente deste edital ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

 
15 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021 ou para 
solicitar esclarecimento sobre seus termos. 

 As impugnações e os pedidos de esclarecimentos devem ser protocolados até 3 
(três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, por e-mail. 

 A resposta será divulgada em sitio eletrônico oficial em até 3 (três) dias úteis, mas 
sempre até o último dia anterior à data de recebimento das propostas. 

 A impugnação ao ato convocatório ou o pedido de esclarecimento não terão efeito 
suspensivo. 

  Deferida a impugnação e/ou os pedidos de esclarecimento, contra o ato 
convocatório, e havendo impacto na formulação das propostas, será designada nova 
data para a realização do certame. 

  Nos casos em que o deferimento da impugnação e alteração do edital não 
caracterizarem alteração de proposta, poderá, à critério da autoridade competente, 
ser mantida as datas de envio da proposta e abertura do certame. 

 
16 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1Conforme o art. 165 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, cabe recurso dos 
seguintes atos administrativos: 

 Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição 
em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

 Julgamento das propostas; 
 Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
 Anulação ou revogação da licitação; 
 Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 
16.2 Nos casos de recuso contra o julgamento das propostas (alínea ‘b’) e do ato de 
habilitação ou inabilitação de licitante (alínea ‘c’), a intenção de recorrer deverá ser 
manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. O prazo para manifestação não será 
inferior a 10 (dez) minutos. 
16.1. As razões recursais devem ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou da lavratura da ata, por meio de formulário específico do sistema, o qual 
será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 
apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 

16.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
16.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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16.4. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 
como os encaminhados por e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 
16.5. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 

licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 
irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 
16.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 
16.7. Contra ato do qual não caiba recurso hierárquico, cabe pedido de reconsideração no 

prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO DE PARATINGA/BA.  

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

     

UNIDADE 03.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS; 

ATIVIDADE 2.003 Manutenção das Ações da Sec. De Administração e Finanaças; 

ELEMENTO 33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Teceiros – Pessoa Jurídica; 

FONTE RECURSO 00 Recurso Ordinário; 

   
UNIDADE 05.05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 

ATIVIDADE 
2.015 Manutenção das Ações da Sec. Municipal de Educação; 

2.037 MANUTENCAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL; 

ELEMENTO 33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Teceiros – Pessoa Jurídica; 

 01 EDUCAÇÃO – 25% 

FONTE RECURSO 
04 SALARIO EDUCAÇÃO 

19 TRANSFERENCIA FUNDEB – 40% 

UNIDADE 06.14 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

ATIVIDADE 2.046 MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE; 

ELEMENTO 2.048 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO 

ELEMENTO 33.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Serviços de Teceiros – Pessoa Jurídica; 

FONTE RECURSO 02 Rec. Imp. e Transf. Imp. – Saúde – 15%; 

 14 Transferencia de Recursos - SUS 



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 5 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADE 10.10 SEC. MUNC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADE 2.066 Manutenção das Ações da secretaria de assistência social; 

ATIVIDADE 2.075 
Manutencao das Acoes do Bloco da Protecao Social Especial 
de Media Complexidade 

ELEMENTO 3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 

ELEMENTO 3.3.90.39 Outros Serviços de Teceiros – Pessoa Jurídica 

FONTE DE 
RECURSO 

00 Recurso Ordinário; 

28 Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS 

29 Transferencias de Recursos - FNAS 

 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO  

18.1. Os fiscais de contrato serão designados por cada secretária para fiscalizar o fiel 
cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da 
autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do Município. 

18.2. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
119 e 120 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

18.4. A gestão deste contrato será realizada por servidor específico a ser designado. 
18.5. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que entender necessário. 

• O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 
questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
19.1 Dá causa a responsabilização administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a prática pelo licitante/adjudicatário/detentor das seguintes infrações: 

 Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente; 
 Dar causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 Dar causa à inexecução total do contrato ou instrumento equivalente; 
 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação 

exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
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justificado; 
 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento 

equivalente; 
 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
• ADVERTÊNCIA: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021). 

• MULTA: na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do Contrato. 
19.2 As multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 

 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste 
ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial 
do contrato; 

 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 
19.3 Será configurada a inexecução total do objeto, em caso de: 

 Atraso injustificado do início do serviço ou da entrega, na totalidade requerida, por mais de 
7 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços; 

 Todos os serviços ou entregadas executadas serem rejeitados pelo Município por não 
atenderem às especificações deste Edital e do termo de referência, durante 30 (trinta) dias 
consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de bens. 

19.3.1.1 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada: 

 Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da comunicação oficial. 

 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

19.3.2 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR:  quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 21.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

19.3.3 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR: 
 Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a”, “i”, “j” e “k” do subitem 21.1, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 5º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). Esta sanção será precedida de 
análise jurídica e aplicação é de competência exclusiva de secretário municipal, no âmbito do 
Poder Executivo. 

19.4 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Município (art. 156 § 9º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
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de abril de 2021). 
19.5 Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
19.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados da intimação (art. 157, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
19.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021). 

19.5.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.6 A aplicação das penalidades de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e  de  
DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  OU  CONTRATAR, requererá a 
instauração de processo de responsabilização conforme previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 

19.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c)             as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
19.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021). O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 
Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 

19.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n. 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

19.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os prazos seguem a forma de contagem prevista no art. 183 da Lei Federal n. 14.133, de 1º 
de abril de 2021. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 
vencimento. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

20.6. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

• A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

20.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.8. A Prefeitura Municipal de Paratinga, no Estado da Bahia, poderá revogar este 
Credenciamento por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

• A anulação do Credenciamento induz à extinção do contrato. 
• A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
20.9. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Credenciamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 

20.10. Para os casos omissos do presente Edital aplicar-se-á o disposto na Lei Federal n. 14.133, de 
1º de abril de 2021 e suas alterações e Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

20.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  www.paratinga.ba.gov.br, e 
também poderão ser obtidos no Setor de Compras e Licitações do Município de Paratinga/BA, 
situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Centro, Paratinga/BA, nos dias úteis, no horário das 
08h00 às 12h00 e das 14h30 às 17h00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.12. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é 
o da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1. Anexo I – Termo de Referência; 
22.12.2. Anexo II – Relação de Itens; 
22.12.3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
22.12.4. Anexo IV – Modelo de Declaração; 
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22.12.5. Anexo V – Modelo de declaração de concordância com as normas e valores para 
credenciamento; 
22.12.6. Anexo VI – Modelo de Procuração; 
22.12.7. Anexo VII – Requerimento de Inscrição. 

 
Paratinga – Bahia, 25 de Abril de 2025. 
 

_______________________ 
Adjair da Silva Brandão 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal 14.133/2021 (art. 72, inciso I). 
 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Credenciamento de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento 
de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens 
aéreas (voos domésticos), e hospedagens com o fornecimento de uma refeição, para 
o atendimento das necessidades das Secretarias do Município de Paratinga-BA. 

   ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR ESTIMADO 

1 

Prestação de serviços de agenciamento de viagens, 
compreendendo a prestação direta de assessoria, 
cotações, reservas, alterações (remarcações), 
cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e 
eventuais reembolsos, para aquisição fracionada e 
conforme demanda, de passagens aéreas (voos 
domésticos), e hospedagens 

R$ 234.900,00 

   ** Consigna-se que não há como estimar uma quantidade exata de passagens, pois pode 
surgir a necessidade de que se realizem viagens em caráter emergencial, ou de forma 
imprevisível. Contudo, estima-se o valor de R$ 234.900,00 (duzentos e trinta e quatro 
mil e novecentos reais) para a compra de passagens aéreas, durante o período de 12 
(doze) meses, com base nos valores gastos nos últimos 2 (dois) exercícios financeiros. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
 2.1. A aquisição torna-se necessária diante da demanda de locomoção de agentes 
políticos e servidores para participação em cursos, eventos e outras atividades 
legislativas inerentes a administração pública em cidades distantes do município de 
Pararinga/Ba. 
 
2.2. A Fundamentação da Contratação vem através desta justificar a necessidade de 
efetuar novo processo para serviços de agenciamento, reserva, emissão, remarcação 
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ou alteração e fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, em 
viagens a serviços e eventos específicos para atender aos órgãos da administração 
direta do Município de Paratinga/BA. 
2.3. Considerando que este serviço é preexistente, continuado e essencial para as 
atividades da Administração Municipal, uma vez que é através dele que a 
Administração articula sua mobilização no que diz respeito às demandas externas de 
projeção, captação de recursos e gestão administrativa, é necessário que seja dado 
andamento ao processo de credenciamento. 
2.4.No âmbito de aprimorar o atendimento ao Município de Paratinga  e auxiliar no 
desenvolvimento econômico de uma gama maior de prestadores de serviço, a 
administração pública optou por utilizar do Credenciamento do serviço ao invés do 
sistema de contratação habitual. 
2.5. Considerando observar a situação no caso da compra de passagens aéreas no 
âmbito da Administração Pública Municipal, para a qual não é possível definir com 
absoluta precisão os parâmetros para aquisição de uma passagem (valor, data do 
embarque, destino) no edital da licitação, combinando com o fato de o mercado 
trabalhar com liberdade tarifária na comercialização das passagens, que implica 
constantes alterações de valores, para mais ou para menos, a depender das 
circunstâncias presentes à época da finalização das vendas de bilhetes que antecede 
os respectivos voos. Logo, essa lógica de comercialização não permite à Administração 
obter num certame licitatório os valores que efetivamente irá praticar na compra de 
passagens aéreas. Muito menos, teria condições, em face dessas circunstâncias, de 
fixar o preço previamente ao credenciamento. 
2.6.  Optou-se pela utilização do credenciamento porque o mercado de agenciamento 
de passagens aéreas vive em constante variação, portanto o valor cotado em um dia 
pode sofrer alteração no mesmo dia o que inviabiliza a realização do certame 
licitatório, nos moldes do artigo 79º, inciso III, da Nova Lei de Licitações;  
2.7 A aquisição de passagens aéreas será realizada diretamente com agências de 
viagens credenciadas, nos moldes do artigo 79, incisos I e III, da Nova Lei de Licitações. 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
 3.1 Após pesquisa junto ao Portal Nacional de Compras Públicas, constatou-se que 
outras entidades vêm realizando a compra de passagens aéreas por meio do 
procedimento auxiliar de credenciamento, na medida em que se trata de um mercado 
fluido onde os preços flutuam constantemente. A flutuação dos valores das passagens 
aéreas prejudica uma fiel pesquisa de mercado, uma vez que os valores podem 
diminuir entre a data do certame e a data da aquisição, causando prejuízo ao poder 
público em virtude de uma contratação com sobre preço.  
3.2 Por outro lado, os valores também podem subir, de modo que causaria prejuízo as 
empresas o fornecimento das passagens em valor aquém da cotação vigente, podendo 
acarretar o não fornecimento das passagens, fato que poderia desencadear eventual 
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processo administrativo, sanções administrativas e causar maiores problemas. Neste 
sentido, reputa-se viável a utilização do procedimento auxiliar de credenciamento, 
observando que se trata de hipótese de contratação em mercados fluidos (art. 79, 
inciso III, da Lei n. 14.133/21). 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
4.1. Para o fornecimento de bilhetes de passagem, a empresa deverá estar 
previamente credenciada  junto ao Município de Paratinga/BA.  No momento em que 
se revelar necessária a aquisição de passagens aéreas pela Administração,  será 
realizada a cotação dos valores das passagens, juntos às empresas credenciadas,  
observando-se o valor da passagem para a data pretendida.  
4.2 A cotação será registrada e a Administração escolherá a proposta mais vantajosa, 
ou seja, aquela  que apresentar o menor custo, considerando todo o dispêndio de 
recursos públicos que  envolverá a viagem (ida e volta, despacho de bagagens, etc.).  
A empresa contratada deverá prestar toda a assistência que engloba a viagem 
realizada,  responsabilizando-se pela emissão do bilhete de embarque, bem como por 
eventuais  comunicações, reagendamentos em casos emergenciais e imprevistos ou 
em casos de atraso,  observando sempre a legislação específica, bem como as normas 
civis e de defesa do  consumidor aplicáveis. 
 
5. PARCELAMETO 
 
5.1 Por ser técnica e economicamente viável, a aquisição das passagens ocorrerá de 
forma parcelada, de modo que, quando a Administração demandar a realização de 
viagem aérea, levará a efeito a aquisição, tão somente, das passagens necessárias para 
aquela viagem.  
 
Condições de Entrega 
 
 5.2. O prazo de entrega dos serviços é de 03 (TRES) dias a partir da solicitação escrita 
do órgão. 
 5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 
 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
6.1  A contratada será escolhida dentre as empresas credenciadas, utilizando-se como  
parâmetro para a escolha a apresentação da proposta mais vantajosa para a 
Administração, levando-se em consideração todos os aspectos atinentes à viagem a 
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ser realizada, como por exemplo a existência de escalas/conexões de voo e o valor da 
tarifa (inclusos os gastos empreendidos em eventual despacho de bagagens). 
 
7 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade 
relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua 
contratação, bem como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas 
Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho. 
7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal observarão, como 
procedimento para a autorização de emissão de passagem, o horário, período de 
participação do servidor no evento, o tempo de traslado, a otimização do trabalho e 
valores, visando garantir condição laborativa produtiva, preferencialmente utilizando 
os seguintes parâmetros: 
a) Escolha do voo prioritariamente em percursos de menor duração, emitindo-se, 
sempre que possível, trechos sem escalas e/ou conexões; 
b) Embarque e desembarque compreendidos no período entre 7 (sete) e 21 (vinte e 
uma) horas, salvo a inexistência de voos que atendam a estes horários; 
c) Horário do desembarque que anteceda em, no mínimo, 3 (três) horas o início 
previsto dos trabalhos, evento ou missão. 
7.3. A emissão da passagem deve recair sobre a de menor preço, prevalecendo, 
sempre que possível, a tarifa em classe econômica. 
7.4. Os serviços de remarcação e cancelamento respeitarão a política de 
comercialização da CREDENCIADA ou o que for negociado entre as partes, observada, 
sempre que cabível, a AgênciaNacional de Aviação Civil – ANAC. 
7.5. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido sem 
ônus adicional à CREDENCIANTE. 
7.6. O Valor do edital é o estimado para o período do credenciamento, não obrigando 
ao Município sua total execução. 
7.7. A CREDENCIADA deverá star em condições de iniciar a prestação dos serviços no 
prazo de até 10 dias corridos, contados da assinatura do Termo de Credenciamento. 
 
 
8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
8.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante para 
desempenhar o papel de fiscal durante a execução do contrato. Este representante 
terá a responsabilidade de acompanhar o acolhimento, fiscalizar a execução do 
contrato e registrar todas as ocorrências relevantes em um documento próprio.  
8.2 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências 
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necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e 
enquadrar as infrações contratuais constatadas,  
 
9. DO PAGAMENTO 
9.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento ao CREDENCIADO no prazo de até 30 
(trinta) dias, pelo serviço executado, de acordo com a demanda, contado do 
recebimento definitivo e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
9.2. Os valores unitários a serem pagos deverão estar em conformidade com os 
valores unitários informados na Tabela de Prestação de Serviços anexa a este termo de 
Referência. 
9.3.  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da contratada. 
9.4. É vedada o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de serviços 
adotada. 
9.5.  Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência 
quanto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à 
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
9.6.  O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe 
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
9.7.   O  CONTRATANTE  pode  deduzir  do  montante  a  pagar  os  valores  
correspondentes  a  multas,  ressarcimentos  ou indenizações devidas pelo 
CONTRATADO, nos termos deste contrato. 
9.8.   No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. 
 
10. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
10.1.  O  instrumento  Contratual  resultante  do  presente  processo  terá  vigência  a  
partir  de  sua  publicação  no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário 
Oficial do Município (DOM), tendo validade de  12 (doze) meses, e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES  
11.1 Não há contratações correlatas ou interdependentes, porquanto o objeto se 
exaure em si próprio.  
 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1 Não há impactos ambientais diretos causados pela presente contratação. 
Contudo, as empresas deverão observar as normas que regem o Direito Ambiental, 
bem como os bons costumes destinados a mitigar os danos ambientais indiretos 
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possivelmente causados em virtude das atividades. 
 
 13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
13.1 Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram 
pela possibilidade da realização do certame para posterior contratação, a fim de 
atender às necessidades desta Municipalidade. 
 
Paratinga-BA, 24 de Abril  de 2025. 
 
 
 
 
 

Secretário Municipal de Administração 

Adjair da Silva Brandão 
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ANEXO III  

MINUTA DO CONTRATO  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº xxx /2025 PMS  
Credenciamento (Art. 79) nº xx/2025CR  
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE nº XXX/2025IN  
CONTRATO nº <Contrato_Numero>  

 
 
  A PREFEITURA MUNICIPAL DE  PARATINGA - BAHIA , entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 
Deoclides de Oliveira,Bairro Alcides de Oliveira Dourado, Paratinga-BA, inscrito no CNPJ sobo n.º 
14.105.225/0001-17, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal XXXXX , devidamente inscrito no CPF sob nº 
XXXX  , RG Nº RG XXXX, Residente e domiciliado na XXXXXX o FUNDO MUNICIPAL DE XX , inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXX, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o XXXX, inscrito sob o RG de nº XXXXX, portador do 
CPF de nº XXXX, residente e domiciliado à XXXX, doravante denominado CONTRATANTE,CONTRATANTE , e, de 
outro, a empresa XXXXXXXXXX, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ de n. 
XXXXXXXXXXXXXX,   com  sede  à  XXXXXXXXXXXXXX,   n.  XXX,  Bairro XXXXXXX, CEP 
xx.xxx-xxx, neste ato representada pelo seu Representante Legal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador 
da Carteira de Identidade n. XXXXXXXXXXX e CPF n. XXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA , perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo Processo Administrativo n. xx/20xx, Credenciamento n. xx/202x que se regerá pelas 
Cláusulas e condições que anunciam a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
O objeto do presente instrumento é o CREDENCIAMENTO DE empresa especializada na prestação de serviços 
de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação direta de assessoria, cotações, reservas, 
alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, 
para aquisição fracionada e conforme demanda, de passagens aéreas (voos domésticos), e 
hospedagens com o fornecimento de uma refeição, para o atendimento das necessidades das 
Secretarias do Município de Paratinga-Ba, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  
  
1.1. Objeto da contratação:  
 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNITÁRIO V. TOTAL 
      
Valor Total:  

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
 
1.2.1. O Termo de Referência;  
  
1.2.2. A Proposta do contratado;  
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1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
  
2.1. O prazo de vigência da contratação é de <Data_Inicio> até <Data_Fim>, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021.  
  
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   
  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
  
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  
  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
  
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO   
  
5.1. O valor total da contratação é de R$ <Valor> (Valor_Extenso)  
  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

  
6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  
  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  
  
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
  
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.  
  
8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
  
8.1. São obrigações do Contratante:  
  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 

ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
  
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

  
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   
  
8.9. Cientificar a Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado;  
  
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.  

  
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  
9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
  
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas:  

  
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados, nos termos aludidos pelo art. 137, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021;  
  
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 

adequados, fornecendo os materiais 
 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
  
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  

  
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

  
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133, de 2021;  

  
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no ato de envio da nota fiscal, os seguintes 

documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   
  
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, imediatamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços.  
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9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
  
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
  
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato.  
  
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
  
9.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  

  
9.15.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;   
  
9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;  
  
9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 

dos empregados que preencheram as referidas vagas;  
  
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
  
9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

  
9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante;  
  
10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - L GPD  
  
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 

e com os princípios do art. 6º da LGPD.   
  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.  
  
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 

ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.   
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD.  
  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  
  
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   
  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações 

acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.   
  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 

dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos, nos termos da Lei 13.709 de 2018 - LGPD, em seu art. 37.  

  
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
  
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   
  
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.   
  
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS    
 
 12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; h) praticar ato lesivo 
previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 
 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 

 iv) Multa:  
(a) Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 
 (b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% a 20% do valor do Contrato.  
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(c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1% a 10%  do valor do 
Contrato.  ( 

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 8%  do valor do Contrato.  
(e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5%  do valor do Contrato.  
(f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as 

seguintes  
infrações:  
  
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante.  
  
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  
  
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação.  
  
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  

  
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  
  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

  
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida.  

  
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.  

  
12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).  

  
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 

reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
  
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
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decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante.   

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
  
13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.  

  
13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
  
13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato.  
  
13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva.  
  
13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
  
13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
  
13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
  
13.2.1.3. Indenizações e multas.  
  
13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

  
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na LOA deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
XXXXXXX  
  
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  
  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

  
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES  
  
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
  
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO  
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17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.   

  
20.13. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em 10 dias 

úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 
 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de BOM JESUS DA LAPA/BA, como competente para dirimir questões 
oriundas do presente Contrato. 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus assessores, em 2 (duas) vias iguais e de 

mesmo teor e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas. 
 
Município de Paratinga/BA, em (data) 

_____________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Contratante  
Prefeito Municipal 
____________________________________________ 
Xxxxxxxxx 
CNPJ N° xxxxxxxx                      
CONTRATADA  
_______________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretário de Educação  
____________________________________ 
Xxxxxxxxxxxxxxxx 
Secrtária de Assistencia Social 
________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxx 
Secrtária de Sáude 

 
TESTEMUNHAS 
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CREDENCIAMENTO N. 013/2025 
ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO  

A empresa  , inscrita no CNPJ n. 
___________________________________ , por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)._______________________ , portador(a) do CPF n. ________________________ , participante do 
Credenciamento n. 013/2025 – Processo Licitatório n. 162/2025, DECLARA, sob as penas da Lei: 
1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Edital e seus anexos, que estou 

ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalícias. 
2. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob 
as penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei 
Federal 

n. 14.133, de 1º de abril de 2021. 
3. Declaro a inexistência de fato superveniente impeditivo para habilitação, inclusive condenação judicial na 

proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa. 
4. Declaro que não possuo sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de PARATINGA (art. 156, III, da Lei Federal n. 
14.133, de 1º de abril de 2021). 
5. Declaro que não possuo sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de quaisquer entes 

federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021). 
6. Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
7. Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV  do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição 
Federal. 
9. Declaro que, conforme disposto no artigo 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 

cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
10. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local,  de  de 2025. 
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                               Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 

 OBSERVAÇÕES: 
1. A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa. 
 

 

CREDENCIAMENTO 013/2025 
 

ANEXO V 
 
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS NORMAS E VALORES PARA 

CREDENCIAMENTO.  
 
 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 141/2025 - CREDENCIAMENTO N. 013/2025 
 
 
A empresa  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n. 
_________________ , sediada a Rua  ,  da cidade de 
_______________________ ,  por intermédio de seu Representante Legal o Sr. 
________________________ , portador da Carteira de Identidade n.  e do CPF 

n.   , DECLARA, concorda plenamente com todas as normas e valores para 
prestação dos serviços referente ao Processo de Licitação n. 141/2025 - Credenciamento 013/2025. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Local,  de  de 2025. 
 
 
 
 

 

Xxxxxxxxx Representante Legal RG: 
CPF: 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
 
 
 
 
 
 
 
 



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 8 0 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

CREDENCIAMENTO N. 013/2025 
 

ANEXO VI  

 MODELO DE PROCURAÇÃO  

Por este instrumento particular de Procuração, a [Razão Social da empresa], com sede [endereço completo], 
inscrita no CNPJ n.   , e Inscrição Estadual sob n.  , 
representada neste ato por seu(s) outorgante(s) Sr(a).    , portador(a) da 
Cédula de Identidade n.   , e CPF n.    , 
nomeia(m)   e   constitui(em)   seu   bastante   procurador   o(a)   Sr(a). 

  , portador(a) da Cédula de Identidade n.    e CPF n.  , a quem 
confere(imos) amplos poderes para representar a [Razão Social da empresa] perante o Município de 
Paratinga/BA, no que se referir ao Credenciamento n. 013/2025, especialmente para tomar toda e qualquer 
decisão durante as fases do Pregão, inclusive apresentar                                
CUMPRE OS REQUISITOS DE          ÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE          
                          em nome da Outorgante, formular lances na etapa de lances, negociar a 
redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de contratação, enfim, praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

 
A presente Procuração é válida até  o final de todo o processo do Credenciamento n. 013/2025, inclusive 

entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 
 
 
Local,  de  de 2025. 
 
 
 
 

Nome, CPF, cargo e assinatura do represente legal 
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CREDENCIAMENTO N. 013/2025 
 

ANEXO VII  
 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO E CREDENCIAMENTO  
 
Requerente:      CNPJ: 

 E-mail:      Endereço:    Fone: 
    Representante Legal:     
  CPF:   RG:       

 
DOCUMENTOS APRESENTADOS 
 
Habilitação Jurídica: 
 
( ) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada; 
(  )  Certificado da condição de microempreendedor individual – CCMEI; 
( ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma 
prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690, de 19 de julho de 2012; 

( )  Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando- se de sociedades empresárias 
ou cooperativas; 

( ) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

( ) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

 
No caso de proponentes serem Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): 
( ) Declaração que não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresas e empresa de 
pequeno porte; 

( ) Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida 
pela Junta Comercial da sede do licitante, vigente na data de abertura da licitação; 

( )  O enquadramento também poder se comprovado com a apresentação do Cartão CNPJ, emitido nos 
últimos 90 (noventa) dias, que contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP); 

( ) As sociedades simples que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do artigo 3° da Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 
( ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
( ) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive 

as contribuições sociais; 
( )  Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o objeto licitado, 

expedida por meio de unidade administrativa competente da sede ou domicílio da licitante; 
(  )  Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal; 
( ) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 
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( ) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei 
Federal n. 12.440, de 7 de julho de 2011. 

 
Habilitação Econômico-financeira 
( ) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento. 

6.1.4. Outros Documentos 
( ) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as 
penas da Lei, conforme o disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e o art. 68, VI, da Lei 
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

( ) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, inclusive condenação judicial 
na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade 
administrativa; 

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de impedimento de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública Direta e indireta do Município de Paratinga (art. 156, III,  da Lei Federal n. 14.133, 
de 1º de abril de 2021)  

( ) Declaração de que a licitante não possui sanção vigente de declaração de inidoneidade no âmbito de 
quaisquer entes federativos (art. 156, IV, da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021); 

( ) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das Empresas 
Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, através do endereço 
eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) dias; 

Em se tratando de ME/EPP, declaração de observância e atendimento aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, ou seja: 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas. 
(  ) No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, declaração de que o 

valor estimado do item não é superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte; 

( ) No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, declaração de que valor estimado das licitações não é 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

(  ) Declaração de que as microempresas e as empresas de pequeno porte, no ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação; 

( ) Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do 
contrato na aplicação dos limites previstos no item 

a.1 e d.2. 
(  ) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, sob pena de desclassificação; 

( ) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social. 

( ) Declaração de concordância com as normas e valores para credenciamento, conforme modelo do Anexo V. 
 
PARATINGA/BA,    /   /2025. 

Representante Legal RG:CPF: 
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025)

  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 119/2025 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2025 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA FEIRAS, 
EVENTOS INSTITUCIONAIS, DATAS COMEMORATIVAS E PALESTRAS   REALIZADAS PELO MUNICÍPIO 
DE PARATINGA-BA. 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
no dia 15 de Maio de 2025 , ás 09:00horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão de 
Contratação, o pƌoĐesso liĐitatſƌio Đujo oďjeto Ġ a ͞CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA FEIRAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, DATAS COMEMORATIVAS 
E PALESTRAS   REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE PARATINGA-BA ͟, desĐƌitos Ŷo ͞anexo I͟ – termo 
de referência e que se processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de 
julgamento do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos deste edital e de seus anexos, e em 
conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, na Lei nº 8.078, de 1990 
do Código de Defesa do Consumidor e, suas alterações.  

1.2. Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do https:// 
https://bnc.org.br/, sendo os trabalhos conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), com o suporte de sua 
equipe de apoio, os quais, juntamente, com a autoridade competente, formam o conjunto de 
operadores do sistema do pregão eletrônico. 

1.3. Recebimento e abertura das propostas de preços das 08:00 horas de 05/05/2025 ao dia 
15/05/2025 às 08:00. 

1.4.    Início da sessão e disputa de preços às 09:00 horas do dia 15/05/2025. 
1.5. O tempo de disputa ficará a critério do(a) pregoeiro(a), acrescido do tempo aleatório, 

determinado pelo sistema. 
1.6. A (s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 

propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa. 
1.7. Impugnações ao edital caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até 03 (três) dias 

úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo Pelo site da BNC: https://bnc.org.br/ . Não serão aceitos se remetidos via fax ou 
correio.  

1.8. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo 
Site da BNC: https://bnc.org.br/. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.   

1.9. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação disposto no 

artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/2002; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento da Lei Complementar nº 123/06; 
ANEXO V – Proposta de Preços; 
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ANEXO VI – Minuta de Contrato;  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos 
requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/ credenciados 
junto ao SISTEMA DE LICITAÇÃO através do site https:// www.bnc.org.br. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos 
de participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual 
ou municipal, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da Lei n° 14.133/21. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas 
hipóteses do artigo 14 da Lei nº 14.133/21. 
2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 
2.5. A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) compreende: 
2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema 
eletrônico, declarar que atende os requisitos do artigo 3 º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.5.1., será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs deverão 
apresentar toda a documentação exigida no item 6 do edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal. 
2.5.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às 
MEs e EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a 
licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação ou revogar a licitação. 
2.5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e 
EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs 
e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja 
de uma ME ou EPP. 
2.5.5. No caso de empate, preceder-se-á da seguinte forma: 
2.5.5.1. A ME ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no 
prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
2.5.6. A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
2.5.7. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.6., serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.4., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.5., será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
2.5.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 
documentação de habilitação. 
2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06 
deverá apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração 
formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa em nenhum dos 
impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da ei, 
ou de carta de credenciamento. 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) junto ao provedor do sistema 
por meio site https:// www.bnc.org.br 

3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de 
Paratinga a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÇÃO DE LANCES 
 

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio, o qual deverá conter as seguintes informações: 
4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme anexo I) ou 
declaração de pleno atendimento as especificações contidas no edital. 
4.1.2. Prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 dias. 
4.1.3. O encaminhamento de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital. 
4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.1.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

4.2. Observações a cerca da proposta de preços: 
4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, 
acessórios, consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de 
carregamento, descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na 
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modalidade CIF, correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 
da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui 
não especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
4.2.2. A omissão na proposta de preços em relação a exigências do edital importa na submissão 
da licitante às normas nele estabelecidas. 
4.2.3. A apresentação da proposta de preços implica a plena aceitação, por parte da licitante, das 
normas, exigências e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
4.2.4. O prazo de validade das propostas será de 60 dias, se outro não estiver fixado no edital. 
4.2.5. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas 
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. 
4.2.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) finais, 
até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. 
4.2.7. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 
quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação. 
4.2.8. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 
a contratação. 
4.2.9. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.2.10. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
4.2.11.A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 
Lei 14.133/21. 
 
4.3. Da sessão: 
4.3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
4.3.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão 
pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
4.3.3.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
4.3.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
4.3.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
4.3.6. O sisteŵa oƌdeŶaƌá autoŵatiĐaŵeŶte as pƌopostas ĐlassifiĐadas, seŶdo Ƌue soŵeŶte estas 
participarão da fase de lances. 
4.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
4.3.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote. 
4.3.10.  Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
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4.3.11. Os liĐitaŶtes podeƌão ofeƌeĐeƌ laŶĐes suĐessivos, oďseƌvaŶdo o hoƌáƌio fixado paƌa 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
4.3.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de 10 (dez) por cento. 
 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo 

úŶiĐo do DeĐƌeto Ŷº ϭϬ.ϬϮϰ, de ϮϬ de seteŵďƌo ϮϬϭϵ. Já paƌa o ŵodo de disputa ͞aďeƌto e feĐhado͟, tal 
previsão é facultativa. 
 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) 
ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie 
uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do 
Decreto nº 10.024/19. 

 

4.3.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

4.3.15.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ͞aberto͟, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.3.16.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
4.3.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.18.        Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
4.3.19.         Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
podeƌá o pƌegoeiƌo, assessoƌado pela eƋuipe de apoio, justifiĐadaŵeŶte, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.20      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.3.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a ideŶtifiĐação do licitante. 
4.3.22.        Seƌá adotado paƌa o eŶvio de laŶĐes Ŷo pƌegão eletƌƀŶiĐo o ŵodo de disputa ͞aďeƌto͟, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
4.3.23.       A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  
minutos  do  período  de duração da sessão pública 
4.3.24.       A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.25.       Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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4.3.26.    Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.27.      Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as  quantidades  constantes  no ANEXOI – TERMO  
DE  REFERÊNCIA.  Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o  
pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou  realizar 
a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
4.3.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
4.3.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
4.3.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.3.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
4.3.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.3.33. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
4.3.34. . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.3.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1.  O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO DO LOTE. 
5.2. A análise da proposta de preços pelo(a) pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta de 
preços: 
5.2.1    Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital. 
5.2.2    Que apresente preços manifestamente inexequíveis. 
5.2.3   Que não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 
objeto licitado. 
5.2.3 Que não contemplem a totalidade de itens constantes no lote ofertado. 
 

5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas de preços 
apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis 
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ou superiores aos preços praticados no mercado, bem como aos preços unitários e totais 
estabelecidos no anexo I. 
5.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
5.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
5.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
5.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
5.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
5.9 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- habilitação. 
5.10 A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para 

a contratação. 
5.11 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.12 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
5.13 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 
art. 96 da Lei 14.133/21. 
 
 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

**Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante 
arrematante da melhor oferta, desde que aceita pelo pregoeiro, deverá 
comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:  

 

6.1   A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 

6.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
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- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores 

6.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 

6.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

6.1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

6.1.7 No caso de exercício de  

6.1.8 atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

6.1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,  

6.1.10 bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 

6.1.11 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do 
artigo nos termos da legislação correspondente; 

6.1.12 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.1.13 Cópia de Cédula de Identidade e CPF dos sócios administradores da empresa; 

6.1.14 Alvará de Licença e Funcionamento; 

6.1.15 Alvará sanitário. 
 

6.1.16  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço 
ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 
na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e 
Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação 
através da apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho 
Regional de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
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b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 
Oficial. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a 
exigġŶĐia ĐoŶtida Ŷo suďiteŵ ͞ď’, ŵediaŶte a apƌeseŶtação do BalaŶço de Aďeƌtuƌa ou do últiŵo 
Balanço Patrimonial levantado. 
 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Receita Federal. 

 

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Endividamento Geral, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 
valores extraídos de seu último balanço patrimonial: 

 
a.1) ILG = Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1, calculado pela 

seguinte fórmula: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a 

Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 
a.2) ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte 

fórmula: 

 
ILC = AC, onde: PC 

 
AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE. 

 
a.3) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,50, calculado pela 

seguinte formula: 

 
IEG = PC + ELP, onde: AT 

 
PC = PASSIVO CIRCULANTE ELP = EXIGÍVEL A LONGO 

PRAZO 

AT = ATIVO TOTAL. 
 

6.1.16.1  Os índices de que trata os subitens acima serão calculados pelo responsável da contabilidade, 
devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de 
Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos, preferencialmente assinada pelo seu 
representante legal ou responsável de contabilidade. 
6.1.16.2 Se a informação do memorial de cálculo não conferir com os elementos constantes no 
Balanço Patrimonial, o licitante será inabilitado, independente da adoção das medidas legais cabíveis. 
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 6.1.16.3 Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na alínea “e”, a 
declaração será dispensada. 
6.1.16.4 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 
Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 
6.1.16.5 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo 
índice oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
6.1.16.6 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, 
a Prefeitura Municipal de Paratinga se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde 
o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação 
dos valores apresentados e calculados pelos licitantes. 
6.1.16.7 O licitante deverá comprovar, além dos índices acima, que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do item pertinente; 
6.1.16.8 Declaração firmada pelo contador da Licitante em papel timbrado deste, atestando que os 
dados referentes à apresentação dos cálculos correspondentes aos índices abaixo especificados, foram 
extraídos do balanço do último exercício social já exigível; 
6.1.17 Justificativa dos Índices Contábeis: 
a)O Balanço Patrimonial retrata a situação econômico-financeira de uma empresa em data definida no 
seu instrumento contratual, é composto pelo Ativo, o Passivo e o Patrimônio Líquido; 
b)O Ativo é inerente às aplicações dos Bens e Direitos da entidade Contábil. O Passivo e o Patrimônio 
Líquido representam as obrigações, ou seja, as origens dos recursos de terceiros e próprios da 
sociedade empresária; 
c)Na análise da situação patrimonial de uma empresa, sabe-se que os grupos de contas estão dispostos 
obedecendo às duas regras básicas: 
d)no Ativo os direitos e os bens estão em grau decrescente de sua liquidez (conversibilidade mais 
imediata em dinheiro, conforme o curto, médio ou longo prazo); 
e)no Passivo as obrigações são pagas na ordem crescente dos vencimentos (pagamento mais rápido = 
curto prazo); 
f))Os índices ou quocientes servem de meio para se avaliarem situações relacionadas com a vida da 
empresa como liquidez, rentabilidade, lucratividade, capacidade de pagamento, ciclo operacional etc, 
fornecendo subsídios embasados no passado, mas tendo como meta prever o futuro de uma empresa, 
já que o estado não pode se atirar em negócios arriscados e aleatórios. 
g) O índice de liquidez geral serve para detectar a saúde financeira (no que se refere à liquidez) de 
curto e longo prazo (Ativo Circulante e Realizável de Longo Prazo) do empreendimento. Indica que, 
para cada real de dívidas totais com terceiros (Passivo Circulante + Exigível de Longo Prazo), a 
empresa dispõe de mais de R$ 1,00 de bens e direitos de curto e longo prazo para pagar, ou seja, se 
negociar os bens e direitos de curto e longo prazo, para cada R$ 1,00 que receber se contrapõe R$ 
1,00 com sobra; 
h)O índice de liquidez corrente relaciona de quantos reais dispomos imediatamente e conversíveis em 
dinheiro, com relação à dívida de curto prazo (Ativo Circulante). Assegura que, para cada R$ 1,00 
(um real) de dívida de curto prazo (Passivo Circulante) a empresa dispõe de pelo menos mais de R$ 
1,00 (um real) de bens e direitos de curto prazo para pagar, ou se a empresa negociar todo o seu ativo 
circulante para cada R$ 1,00 que receber paga R$ 1,00 com sobra; 
i) O Índice de Endividamento Geral serve para analisar o nível de dívidas e saúde financeira de uma 
empresa.  
Ele é calculado somando o 
 PC = PASSIVO CIRCULANTE com o ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO, dividido pelo AT = 
ATIVO TOTAL. 
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j) Considerando-se a magnitude do objeto licitado e o prazo exigido para sua execução e 
conclusão, os índices escolhidos, demonstram atender, dentro dos limites dos dispositivos já 
mencionados da Lei de Licitações, a análise da capacidade financeira da licitante; 
l) Conclui-se, portanto, que pela análise dos índices de liquidez propostos pode-se constatar que 
a empresa tem condições de realizar os pagamentos de suas obrigações, cuja capacidade de  
pagamento de curto prazo tenderá a ser sensivelmente melhor do que a de longo prazo, isto pode ser 
evidenciado pela análise dos índices de liquidez corrente e geral, que quanto maiores melhores 
 

6.1.17 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

a) Comprovação de que a empresa proponente tenha aquisições compatíveis com o objeto 
desta licitação, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões, em 
nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente acompanhado de notas fiscais.   

b) Os atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, necessariamente deverão 
ter a firma do signatário reconhecida por tabelionato ou vir acompanhados do 
documento de identificação do signatário para confronto das assinaturas e 
reconhecimento pelo Pregoeiro (a) ou integrante da equipe de apoio; 

c) Não serão aceitos atestados emitidos pelo próprio concorrente; 

d) O prestador de serviço disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

e) DECLARAÇÃO, firmada pelo responsável legal da empresa, que possui 
disponibilidade dos itens para os quais apresentou proposta, essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação 

f) Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 Engenheiro Civil ou Técnico 
Equivalente com registro ou inscrição perante a respectiva entidade profissional CREA 
- Conselho Regional de Engenharia, Agronomia / CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo / CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais, juntamente 
acompanhado da certidão de registro e quitação do profissional e Declaração de 
Anuência com assinatura reconhecido firma dos profissionais indicados como 
componente da equipe técnica autorizando sua a indicação, e firmada com data 
posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos profissionais dos 
mesmos Comprovação de possuir em seu quadro técnico profissional Engenheiro 
Eletricista, ou outro devidamente aceito pelo Conselho fiscalizador; 
 

g) Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 ADMINISTRADOR com 
registro ou inscrição perante a respectiva entidade profissional CRA – Conselho 
Regional de Administração juntamente acompanhado de Declaração de Anuência com 
assinatura reconhecida firma ou assinatura eletrônica do profissional indicado 
autorizando sua a indicação, e firmada com data posterior à publicação do edital, 
acompanhada do currículo profissional do mesmo; 

 
h) Certidão de Registro e Quitação da empresa junto ao CRA, onde conste o nome do 
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respectivo profissional, comprovando que o mesmo pertence ao Quadro Técnico e/ou é 
Responsável Técnico da licitante; 

 
i) Certidão de Registro e Quitação do profissional (pessoa física) de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente (CRA), para com o 
Conselho Regional de Administração; 

j) Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 Engenheiro elétrico ou Técnico 
Equivalente com registro ou inscrição perante a respectiva entidade profissional CREA 
- Conselho Regional de Engenharia, Agronomia / CAU - Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo / CRT - Conselho Regional dos Técnicos Industriais, juntamente 
acompanhado da certidão de registro e quitação do profissional e Declaração de 
Anuência com assinatura reconhecido firma dos profissionais indicados como 
componente da equipe técnica autorizando sua a indicação, e firmada com data 
posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos profissionais dos 
mesmos. Prova de registro e regularidade de situação da Empresa e de seu(s) 
responsável(eis) técnico(s) no CREA com jurisdição na sede do licitante. 

k) Comprovação de possuir em seu quadro de pessoal, 01 Engenheiro em Segurança do 
Trabalho ou Técnico Equivalente com registro ou inscrição perante a respectiva 
entidade profissional CREA - Conselho Regional de Engenharia, Agronomia / CAU - 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo / CRT - Conselho Regional dos Técnicos 
Industriais, juntamente acompanhado da certidão de registro e quitação do profissional 
e Declaração de Anuência com assinatura reconhecido firma dos profissionais 
indicados como componente da equipe técnica autorizando sua a indicação, e firmada 
com data posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos profissionais 
dos mesmos. 

i) Certidão de Acerto Técnico - CAT ou Registro de Certidão de Aptidão, em nome do 
Responsável Técnico Engenheiro Civil, Registrado no Conselho Profissional 
competente, em quantidades, prazos e características com o objeto licitado. Obs.: Pelo 
menos 01 (um) Atestado. 

j)        Certidão de Acerto Técnico - CAT ou Registro de Certidão de Aptidão, em nome do 
Responsável Técnico Engenheiro elétrico, registrado no Conselho Profissional 
competente, em quantidades, prazos e características com o objeto licitado. Obs.: Pelo 
menos 01 (um) Atestado. 

k) Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da 
NR35 - trabalho em altura, através de apresentação de certificado e comprovação de 
vinculo do profissional com a empresa. 

l) Comprovante de registro junto ao Ministério do Turismo como “Organizadora de 
Eventos” e “Prestador de Infraestrutura de apoio para Eventos” conforme Decreto no 
7 381, de 2 de dezembro de 2010 e Resolução Normativa CNTUR No14/84, de 23 de 
novembro de 1984. 

m) Certificado de Responsabilidade Técnica do profissional solicitado no item anterior; 

n) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da empresa 
licitante e do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s), em vigor, conforme Resolução nº 
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1.121/2019, do CONFEA. 

o) A Comprovação de que a licitante possui no seu quadro, profissionais referenciados nos 
itens “10.13.6 e 10.13.7” será feita através de: 

• Contrato de Trabalho ou CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência 
Social), acompanhada das 03 (três) últimas guias de recolhimento do 
FGTS; 

• Em se tratando de Sócio ou Diretor, esta comprovação deverá ser feita pelo 
contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente ou; 
• Contrato de Prestação de Serviço. 

p) Apresentar Licença de Operação válida expedida pela Agência Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídrico - INEMA, válida na data do certame, apenas para o lote de 
Banheiros Químicos; 

q) Cadastro estadual de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 
naturais (CEAPD) 

r) Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da NR18 - 
condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, através de 
apresentação de certificado e comprovação de vinculo do profissional com a empresa. 

s) Apresentar auto de vistoria do corpo de bombeiro (AVCB), da sede da licitante em plena 
validade 

t) Apresentar Alvará Sanitário, da empresa licitante, emitido pela Vigilância Sanitária 
Municipal ou Estadual, da sede do licitante, dentro da validade e compatível com o objeto 
licitado; 

u) Atestado de Visita técnica fornecida por funcionário designado pela Secretaria Municipal 
de Administração, que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e das 
informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir 
perante o Município de Paratinga/BA. 

v) O Atestado de visita técnica de que trata a alínea “o” será fornecido após visitas que serão 
realizadas somente dois dias que antecede ao certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas 
mediante agendamento junto à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, com funcionário 
a ser indicado pelo Município. O horário de agendamento será das 08 horas às 12 horas.  

v.1) A visita tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável legal da 
empresa/Prestador de Serviço licitante, que deverá se apresentar portando documento 
de identificação e contrato social, ou no caso de preposto, este deverá apresentar carta de 
credenciamento devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de cópia 
autenticada do contrato social da empresa, para percorrer as áreas onde os serviços serão 
prestados. 

Observação¹ : Só será admitido um responsável legal para cada Empresa/Prestador de 
Serviço interessado. 

Observação² : A visita técnica supracitada terá saída Na Sede da Prefeitura, local este 
no qual deverão ser apresentados os documentos elencados no item anterior. 

       v.2) As despesas com a visita técnica correrão por conta da licitante interessada; 
v.3) Caso a empresa opte por não realizar o procedimento especificado na alínea “e” deverá 
apresentar Declaração para renúncia da vistoria técnica. 
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6.2 OBSERVAÇÕES QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Não será causa de 
inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a idoneidade do documento 
ou impeça o seu entendimento. 
6.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
6.2.3 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
 

7 DO PROCEDIMENTO. 
 

7.1 Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas de preços. Após, terá 
início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas financeiras recebidas, 
passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 
7.1.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.1.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.2 Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas 
7.2.1 Os lances ofertados serão pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 
7.2.2 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.2.3 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(à) pregoeiro(a), 
bem como aos demais licitantes. 
7.2.4 No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retomando, o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
7.2.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, 
mediante mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.2.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, 
transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 
7.2.7 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) 
pregoeiro(a) verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
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7.2.8 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
preços de menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no anexo I – termo de 
referência (máximo aceitável) para a contratação. 
7.2.9 Nas situações a que se referem os subitens 7.2.7 e 7.2.8, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.2.10 Facultativamente, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido um 
preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.2.11 O(a) pregoeiro(a) anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.2.12 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste 
edital. 
7.2.13 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de 
preços que apresentou menor preço quanto à sua compatibilidade em relação aos preços 
praticados no mercado e ao estimado no anexo I – termo de referência para contratação, 
classificando ou desclassificando preliminarmente proposta de preços ofertada. 
7.2.14 Em sendo desclassificada a proposta de preços de menor preço, o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta de preços de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução 
do preço apresentado, objetivando a obtenção de preço melhor. 
7.3 Da etapa física de classificação da proposta e da habilitação. 
7.3.1 A licitante que teve a proposta de preços classificada em primeiro lugar deverá apresentar 
ao(à) pregoeiro(a), via e-mail, até o final do expediente do dia útil seguinte ao encerramento da 
disputa, a proposta de preços com a relação de todos os itens, com seus respectivos preços 
unitários, e os documentos de habilitação exigidos no item 6.1., devendo encaminhar os originais 
no prazo máximo de 03 dias úteis a contar do encerramento da disputa. 
7.3.1.1  Deverão ser apresentados, ainda, via e-mail, os seguintes documentos relativos à proposta 
de preços: 
7.3.2 Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados na forma original ou por cópia 
autenticada, no prazo de até 03 dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão 
pública. Será considerado apenas o recebimento, pelo(a) pregoeiro(a) dos documentos e anexos 
exigidos e não sua postagem. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser encaminhados 
para o endereço: https:// :www.bnc.org.br. 
7.3.3 A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação 
que não atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente, conforme item 7.2.14. do edital, até encontrar proposta que o 
atenda e cuja licitante atenda às exigências habilitatórias. Também nessa fase, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.3.4 Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a). 
 

7.4 Dos recursos. 
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7.4.1 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão pública, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 30 minutos. Uma vez admitido o recurso, o 
recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as razões pelo sistema 
eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis á defesa de seus interesses.  
7.4.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do certame. 
7.4.3 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, 
que não atendam as condições estabelecidas neste edital. 
7.4.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
7.4.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no 
subitem 7.4.1., nos autos do processo no setor de licitações do município de Paratinga, bem como 
no sistema eletrônico. 
7.4.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.4.7 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, 
caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 
7.4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 

7.5 Da homologação 
7.5.1 Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora a autoridade competente homologará a 
licitação. 
 

8 DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1 A Administração do município de Paratinga/BA convocará regularmente a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, dentro prazo de 02 dias úteis, prorrogável por uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.2 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.3 Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
8.4 As cláusulas relativas à vigência contratual e garantia, condições gerais, obrigações da 
contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e 
condições relativas à entrega do objeto, estão previstas na minuta de contrato que deverão ser 
atendidas na íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 
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9 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1.1 As despesas relativas ao pagamento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, conforme Orçamento Geral do Município para 2025: 

 
 

         DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

UNIDADE 15.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL 

ATIVIDADE 4.086 Manutencao das Acoes de Festas Tradicionais, Culturais e 
Religiosos; 

ELEMENTO 33.90.39 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica; 

FONTE DE RECURSO 
1500 
1720 
1708 

 

 

UNIDADE 07.07 SEC. MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS 

ATIVIDADE 2.039 
MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVS. 
 URBANOS; 

ELEMENTO 33.90.39    Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 

FONTE DE RECURSO 
1500 
1720 
1708 

 

 
 
 

10 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

10.1 O objeto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, a contar da data de expedição 
do termo de recebimento definitivo e/ou carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura.  
 
10.2 O objeto deverá ser compatível com as normas técnicas exigíveis. 
 
10.3 Durante a execução do contrato/nota de empenho, a contratada deverá manter as 
mesmas condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo município dentro dos 
prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes da licitação. 
 
10.4 O prazo de entrega: conforme termo de referência deste edital. 

 
10.5 Local e horário de entrega: conforme termo de referência deste edita. 
 
10.6 Além da entrega no(s) local(is) designado(s) pelo município, deverá a contratada também 
descarregar e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais 
danos causados a eles. 

 
 
10.7 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste 
edital fará com que a contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a 
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recolher/substituir, o que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco 
tal recolhimento/substituição, sendo aplicadas, se necessário, as sanções previstas no item 10.2 da 
minuta contratual. 
 
10.8 O objeto se estiver de acordo com edital e seus anexos, será recebido: 

 
10.8.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, ficando a cargo da Administração a 
expedição do termo de recebimento provisório e/ou carimbo de recebimento, face à necessidade 
de verificação das quantidades e especificações do objeto; 
 
10.8.2 Definitivamente, no prazo máximo de 20 dias após o recebimento provisório, ficando a 
cargo da fiscalização da contratação a emissão do termo de recebimento definitivo e/ou aposição 
do carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 
 
10.8.3 A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo não excluem 
a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem 
como pelos danos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
 

11 DAS PENALIDADES 
 
 

11.1 A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem: 
 
11.2 Quanto ao procedimento licitatório: 

 
a) deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% sobre o 
valor da multa apurada por inexecução total, considerando a tabela de referência, constante na 
minuta de contrato em anexo. 
b) A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à comprovação 
da capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da penalidade prevista 
no subitem anterior. 
c) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seis meses. 
d) Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, 
atualizada até o momento da notificação para apresentação da defesa. 
 
 
 
 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
12.2 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações do 
município de Paratinga/BA. 
12.3 As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de Bom Jesus da 
Lapa/BA, quando não resolvidas administrativamente. 
 

Paratinga - Bahia, 29 de Abril de 2025. 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 
Secretário de Administração,  

Decreto 001/2021 de 04/01/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 

1. OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 

DE ESTRUTURA PARA FEIRAS, EVENTOS INSTITUCIONAIS, DATAS COMEMORATIVAS E PALESTRAS   

REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE PARATINGA-BA. 

 
 

1.1 JUSTIFICATIVA 

 

O presente certame tem por justificativa de contratar empresa especializada na prestação  serviço 

de infraestrutura para atender as necessidades das secretarias municipais, visando o atendimento 

a eventos a serem promovidos pelas Secretarias Municipais, considerando que o Município não 

dispõe de equipamentos próprios para viabilizar a realização desses, no que diz respeito à 

realização de eventos(palestras, oficinas, congressos, apresentação artísticas, peças teatrais, 

shows musicais, saraus, danças, dentre outras formas artísticas) proporcionando assim lazer, 

cultura e entretenimentos para os munícipes e atrair grande número de visitantes a nossa cidade, 

com isso gerando emprego e renda a população local. Bem como atender aos dispositivos legais 

inerentes a contratação de serviços por parte do poder público. 

 
 
 

2. DESCRIÇÃO 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA FEIRAS, EVENTOS 

INSTITUCIONAIS, DATAS COMEMORATIVAS E PALESTRAS   REALIZADAS PELO MUNICÍPIO DE 

PARATINGA-BA. 
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LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.  QUANT. VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 

PALCO  16  X  12M,  DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
PALCO MEDINDO 14 METROS DE FRENTE POR 12 METROS DE PROFUNDIDADE, PISO 
DO PALCO EM ESTRUTURA PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 
20MM NA COR PRETA, ALTURA DO SOLO DE 2,00M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS 
DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 02 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 2X1X0,50M. CADA HOUSE MIX PARA MESAS DE 
PA E MONITOR, MEDINDO NO MÍNIMO 5X5M. TIPO TENDA CADA, ESCADA DE 
ACESSO. 

DIÁRIA 24  R$       24.333,33   R$                583.999,92  

2 

PALCO  12  X  10M,  DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO  COM  MONTAGEM  E DESMONTAGEM DE 
PALCO MEDINDO 12 METROS DE FRENTE POR 10 METROS DE PROFUNDIDADE, PISO 
DO PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA,  
ALTURA  DO  SOLO  DE 2,00M, COM COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 
FORMA DE DUAS ÁGUAS,ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 02 PRATICÁVEIS MEDINDO NO 
MÍNIMO 2X1X0,50M. CADA HOUSE MIX PARA MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO 
NO MÍNIMO 5X5M,  TIPO  TENDA  CADA, ESCADA DE ACESSO. 

DIÁRIA 24  R$       21.000,00   R$                504.000,00  

3 

PALCO10X 8M, DESCRIÇÃO:LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, EM 
ESTRUTURA TUBULAR, COM PISO EM MADEIRA COM ALTURA MÍNIMA DE 1,5M DO 
CHÃO, NAS DIMENSÕES 10M X 8M, ALTURA MÍNIMA DE 5M ENTRE O PISO DO PALCO 
E A COBERTURA, COBERTO COM TOLDO TIPO QUIOSQUE  NA  COR  BRANCA, ESCADA 
DE ACESSO, FECHAMENTO LATERAL E FUNDO, CONTENDO 02 CAMARINS SIMPLES. 

DIÁRIA 20  R$       17.933,33   R$                358.666,60  

4 
TOLDO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM, EM LONA SINTÉTICA 4 QUEDAS, 
ANTICHAMAS, NA COR BRANCA, ESTRUTURA EM FERRO GALVANIZADO DE 2 
POLEGADAS, NAS DIMENSÕES 5,00X5,00X2,5M ALTURA. 

DIÁRIA 500  R$            356,67   R$                178.335,00  
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5 
PRATICÁVEL EM ESTRUTURADE ALUMÍNIO COM PISO EM COMPENSADO NAVAL COM 
15 MM DE ESPESSURA, COM COBERTURA, MODULADO NAS DIMENSÕES 2,00 X1,00 
METROS, COM ALTURA DE 0,60 CM. 

DIÁRIA 500  R$            373,33   R$                186.665,00  

6 

POSTO ELEVADO DE POLICIAMENTO DE 3 X 2M, A ESTRUTURA SERÁ METÁLICA 
TUBULAR COM PEÇAS ARTICULADAS E DESMONTÁVEIS, EM TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1½-UMA E MEIA OU ATÉ Ϯ͟;DUAS POLEGADAS),COM AS CONEXÕES 
NECESSÁRIAS NA MESMA BITOLA. A ESCADA TAMBÉM SERÁ EM ESTRUTURA 
METÁLICA TUBULAR. O PISO SERÁ EM FOLHA DE COMPENSADO DE 15 MM DE 
ESPESSURA, NA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA PROPICIAR  O  ACABAMENTO 
INDICADO NO PROJETO 

DIÁRIA 40  R$         2.200,00   R$                  88.000,00  

7 
FECHAMENTO DE ÁREA  EM PLACAS METÁLICAS GALVANIZADAS  MEDINDO 2,00X2,20 
M,FIXADAS NA VERTICAL PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS. 

METROS 1000  R$            106,67   R$                106.670,00  

8 
GRADIL PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS TUBO METÁLICAS GALVANIZADAS MEDINDO 
2,00 X 1,00 M, FIXADAS NA VERTICAL. 

METROS 2.500  R$              96,67   R$                241.675,00  

9 

ESTRUTURA DE CAMAROTES: 01 (UMA) ESTRUTURA PARA CAMAROTES TIPO 
VARANDÃO. TAMANHO 12X 4 M, DISTANCIA DO PISO DA PRAÇA AO CHÃO DO 
CAMAROTE DE NO MINIMO DE 0,70CM; E DISTANCIA DE 3,5M DO PISO DO 
CAMAROTE AO TETO. COBERTURA EM LONA. - PISO EM CARPETE, COM CALHAS, PÉ 
DIREITO COM PELO MENOS 3 M NA PARTE MAIS BAIXA, COM AVANÇO DE 1 METRO 
PARA FRENTE, 1 METRO PARA AS LATERAIS E 1 METRO PARA O FUNDO E COBERTURA 
EM LONA BRANCA - O FORNECEDOR DEVERA APRESENTAR O LAUDO (ART). CALHA EM 
TODA A ESTRUTURA PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA. - SAIA EM LONA - 03 ESCADAS 
COM NO MINIMO 2M DE LARGURA CADA ESCADA, EM OTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM CORRIMÃO DOS DOIS LADOS E GUARDA CORPO DE 
SEGURAÇÃO. 

DIÁRIA 20  R$       28.666,67   R$                573.333,40  
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10 

CAMARIM, COM INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, EM ESTRUTURA 
GALVANIZADA MEDINDO 5X5M, COBERTA COM LONA NA COR BRANCA, 
FECHAMENTO COM PAINÉIS TS MELÂNICO, SISTEMA OCTANO COM PORTA DE 
ACESSO, COM CHAVE. PISO ELEVADO COM FORRAÇÃO EM CARPETE CINZA GRAFITE, 
ELÉTRICA COM CALHAS EMBUTIDAS E LÂMPADAS EM LED,DUAS TOMADAS  220V, AR 
CONDICIONADO 9000 BTUS 

DIÁRIA 40  R$         3.316,67   R$                132.666,80  

11 
SANITÁRIOS QUÍMICOS.  - LOCAÇÃO  DE BANHEIRO QUÍMICO INDIVIDUAL PORTÁTIL, 
EMPOLIETILENO OU MATERIAL SIMILAR,COM  TETO TRANSLÚCIDO,DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 1,10M X 1,10M, COM MONTAGEM E  MANUTENÇÃO DIÁRIA. 

DIÁRIA 500  R$            463,33   R$                231.665,00  

12 
SANITÁRIOS QUÍMICOS PNE PARA DEFICIENTE FÍSICO, MEDINDO 2,20 X 1,20 M, EM 
POLIETILENO COM RESERVATÓRIO DE 220 LITROS E PISO ANTEDERRAPANTE COM 
SUCÇÃO, LIMPEZA E COLOCAÇÃO DE PRODUTOS 2 VEZES AO DIA, 

DIÁRIA 50  R$            660,00   R$                  33.000,00  

13 
PÓRTICO DE ALUMÍNIO Q30 – 8 X 3 M, EM ALUMÍNIO COMPLETO, COM TODA 
ESTRUTURA NECESSÁRIA PARA SUSTENTAÇÃO, COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DIÁRIA 20  R$         3.700,00   R$                  74.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE »»»»»»»»»»»»»»»  R$             3.292.676,72  

 
     

LOTE 02 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.   QUANT. VALOR UNIT.   VALOR TOTAL   



Quarta-feira
3 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 5
Ano IX • Edição Nº 1578

- 1 0 6 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

  

1 

SONORIZAÇÃO DE PEQUENO PORTE DIGITAL, UTILIZANDO 01 MESA DE SOM COM 24 
CANAIS E 6 AUXILIARES (COM EFEITOS OU PROCESSADOR DE EFEITO SEPARADO) , NO 
MÍNIMO; 01 SISTEMA LINE ARRAY COM 04 CAIXAS POR LADO ATIVOS OU COM 
AMPLIFICADORES EXTERNOS COMPATÍVEIS; ESTRUTURA DE ELEVAÇÃO; 16 
SUBWOOFER COM 8 CXS SIMPLES OU 4 DUPLAS POR LADO ATIVOS  OU COM 
AMPLIFICADORES EXTERNOS DE NO MÍNIMO 1600 WATTS POR CANAL (24 
SUBGRAVESͿ; Ϭϰ CAIXAS DE RETORNO COM FALANTE DE ϭϮ͟ + DRIVER; 
01AMPLIFICAÇÃO PARA O SISTEMA CASO AS CAIXAS E RETORNOS NÃO POSSUÍREM A 
MESMA; CUBO PARA BAIXO E GUITARRA SIDEFILL; KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA; MULTICABO CONFORME O REFERIDO RIDER TÉCNICO; 08 MICROFONES; 08 
PEDESTAIS; 01 CD PLAYER COM PEN DRIVE OU NOTBOOK;  CABEAMENTO NECESSÁRIO 
PARA INTERLIGAÇÃO DE TODO O  SISTEMA (MICROFONES, INSTRUMENTOS, 
POTÊNCIAS,   CAIXAS, INSERT, ENERGIA E ETC), MONTAGEM,  DESMONTAGEM  E 
TRANSPORTE. 

DIÁRIA 24  R$         9.500,00   R$                228.000,00  

2 

SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE DE 32 GRAVES COMPOSTA DE: 32 GRAVES, 16 
MEDIOS, 16 AGUDOS, 16 CORNETAS TITAIUM, 01 MESAS DE 32 CANAIS DIGITAIS, 02 
PROCESSADORES DIGITAIS, 04 AMPLIFICADORES, 01 AMPLIFICADOR DE RETORNO, 01 
MULTICABO COM NO MINIMO 36 VIAS, 01 KIT DE MICROFONES, SENDO 02 SEM FIOS, 
01 NOTEBOOK, RETORNO PARA PALCO. 

DIÁRIA 24  R$       18.666,67   R$                448.000,08  
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3 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE DIGITAL, UTILIZANDO 01 MESA DE SOM COM 48 
CANAIS E 6 AUXILIARES (COM EFEITOS OU PROCESSADOR DE EFEITO SEPARADO), NO 
MÍNIMO; 01 SISTEMA LINE ARRAY COM 04 CAIXAS POR LADO ATIVOS OU COM 
AMPLIFICADORES EXTERNOS COMPATÍVEIS;  ESTRUTURA  DE ELEVAÇÃO; 16 
SUBWOOFER COM 8 CXS SIMPLES OU 4 DUPLAS POR LADO ATIVOS OU COM 
AMPLIFICADORES EXTERNOS DE NO MÍNIMO 1600 WATTS POR CANAL (48 
SUBGRAVESͿ; Ϭϰ CAIXAS DE RETORNO COM FALANTE DE ϭϮ͟ + DRIVER; Ϭϭ 
AMPLIFICAÇÃO PARA O SISTEMA CASO AS CAIXAS E RETORNOS NÃO POSSUÍREM A 
MESMA; CUBO PARA BAIXO E GUITARRA SIDEFILL; KIT DE MICROFONES PARA 
BATERIA; MULTICABO CONFORME O REFERIDO RIDER TÉCNICO; 08 MICROFONES; 08 
PEDESTAIS; 01 CD PLAYER COM PEN DRIVE OU NOTBOOK;  CABEAMENTO NECESSÁRIO 
PARA INTERLIGAÇÃO DE TODO O  SISTEMA (MICROFONES, INSTRUMENTOS, 
POTÊNCIAS,  CAIXAS, INSERT, ENERGIA E ETC), MONTAGEM,  DESMONTAGEM  E 
TRANSPORTE. 

DIÁRIA 24  R$       32.666,67   R$                784.000,08  
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4 

SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE – COM 02 MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 CANAIS 
DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 FONTES DE 
ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO  LINEARRAY, INDUSTRIALIZADO  E 
ACOMPANHADO DO SOFT DO FABRICANTE, COMPOSTO POR 16 CAIXAS TREE – WAY 
POR LADO, COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, 
SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA 
TRABALHAR EM GROUNDSTACKED, 16 CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE 
ϭϴ͟ CADA, POR LADO; SISTEMA DE AMPLIAÇÃO COM ϲ RACKS DE POTÊNCIA COM ϰ 
AMPLIFICADORES CLASSE D, COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 2 
OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO 
DE 56 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O PROCESSAMENTO; MAINPOWER 
TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO E 
AMPERÍMETRO; SISTEMA DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A E MONITOR; SISTEMA COM 
16 MONITORES PASSIVOS TWOWAY COM ϬϮ FALANTES DE ϭϮ͟ E ϭ DRIVE CADA; 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CADA COM POSSIBILIDADE DE ATENDER 12 VIAS DE MONITORAÇÃO; SIDEFILL 
COMPOSTO POR 3 CAIXAS TREE- WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM 
FALANTES DE ϭϴ͟ POR LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO  PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1000 WATTS POR  CANAL; MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES POR 
FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR 
ISOLADOR DE 10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO EM 110 VOLTS; DELAY: 02 LINHAS 
COM 6 CAIXAS LINEARRAYTREEWAY, CONETIVA VERTICAL DE 10 GRAUS, COBERTURA 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO COM AMPLIFICADORES CLASSE  D, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 2.400 WATTS. 

DIÁRIA 24  R$       27.666,67   R$                664.000,08  
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5 

TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE. ESPECIFICAÇÃO. 02 – GERADOR DE 180KVA, 
DIMENSÕES FECHADO, ALTURA – 4.40, LARGURA – 2.40, COMPRIMENTO – 16.80, 
DIMENSÕES ABERTO LARGURA – 3.90, COMPRIMENTO – 16.80. PA FRENTE E FUNDO, 
32 GRAVES, 16 MÉDIOS GRAVES E 20  DRAIVES, PA LATERAIS, 32 GRAVES, 16 MÉDIOS 
GRAVES E 20   DRAIVES, PERIFÉRICO, 01 –  CONSOLE DIGITAL  YAMARA M7, 02 – 
EQUALIZADORES  KLARKTEKNIK DN – 360, 02 – GERENCIADORES HOTSAUND DMS8, 
01  – PROCESSADOR  DE EFEITO DYNACORD  DRP15,  01 – PROCESSADOR  DE EFEITO 
MICROVERB 4 ALESIS, 01 –MÓDULO DE BATERIA DM5 ALESIS, 02 – EQUALIZADORES  
ULTRA GRAPH PRO BEHRINGER, 02 – POWERPLAY HÁ 4700 BEHRINGER,  01 – 
MULTICOM MDX 8000 BEHRINGER, 01 – COMPRESSOR DBX 166XL, 02 – MULTIGATE 
XL 440 BEHRINGER, P.A. FRENTE, 04 ESTUDIO RX12, 02 ESTUDIO RZ5, 03 NASHVILLE, 
P.A. FUNDO, 01 – COMPRESSOR DBX 166XL, 02 – MULTIGATE XL 440 BEHRINGER, P.A. 
FRENTE, 04 ESTUDIO RX12, 02 ESTUDIO RZ5, 03 NASHVILLE, P.A. FUNDO, 04 ESTUDIO 
RX12, 02 ESTUDIO RZ5, 03 NASHVILLE,LATERAIS, 04 ESTUDIO RX12, 02 ESTUDIO RZ5, 
03 NASHVILLE, MICROFONES E ACESSÓRIOS, 18 – MICROFONES SM58, 04 – 
MICROFONES SM 57, 04 – MICROFONES FX516 YOGA, 04 – MICROFONES AKG D885, 
01 – KIT DE MICROFONE SHURE, 01 – MICROFONE (SEM FIO) SHURE BETA 58, 16 – 
FONES PORTA PRO KOSS, 01 – FONE DE BATERIA HD437 SANNHEISER,  06  –  DIRECT  
BOX PASSIVO, 04 – MONITORES DE VOZ (F12P, DRIVER, TWEETER), 11 – PEDESTAIS 
RMV, 47 – CABOS XLR/XLR, 10 – CABOS P10/P10, 04 – CABOS XLR/P10.ILUMINAÇÃO, 
08 LÂMPADAS PAR FOCO 5, 14 – REFLETORES COM LÂMPADAS VAPOR METÁLICO, 12 
– MINI BRUTS COM 2 LÂMPADAS CADA (FRENTE E FUNDO), 08 – REFLETORES DE 
500W, 01 – MÁQUINA DE FUMAÇA, 04 – EXTINTORES, 04 – STROBO, 01 MESA DE LUZ 
DIGITAL, CAMARIM E SANITÁRIO 

DIÁRIA 6  R$       33.166,67   R$                199.000,02  
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6 

MINI TRIO ELÉTRICO: CARROCERIA: MONTADA EM 01 CAMINHÃO TOKO  COM 
CAPACIDADE ACIMA DE 8.000 KG MONTADA; SISTEMA  DE ILUMINAÇÃO  (QUANDO 
NECESSÁRIO): 4 COLOTRANS DE 1000 W, USO INTERNO NO PALCO / 4 COLOTRANS DE 
1000 W, USO EXTERNO, 02 MINI BRUT, 08 REFLETORES PAR LED. SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO: PA FRENTE E FUNDO - 12 LOW / 08 MID LOW / 06 MID ALTAS; 
LATERAIS -12 LOW / 08 MID LOW / 06 MID ALTAS; PERIFÉRICOS: 1 MESA DE SOM 
DIGITAL 32 CANAIS, DE QUALIDADE  RECONHECIDA/1 EQUALIZADOR 31 BANDAS 
ESTÉREO/2  CROSSOVERS DIGITAIS/1 PROCESSADOR DE EFEITO DIGITAL/ 1 
COMPRESSOR GATE/01 CD PLAYER COM LEITURA PARA MP3; AMPLIFICADORES: 10 
AMPLIFICADORES 6000W CADA, 08 AMPLIFICADORES 4000W CADA, 06 
AMPLIFICADORES ϮϬϬϬW CADA; OUTROS ITENS: Ϭϰ MONITORES Ϯ X ϭϮ’’/ ϬϮ 
MONITORES DE Ϯ X ϭϱ’’/ Ϭϭ BATERIA ELETRÔNICA / Ϭϭ CUBO PARA GUITARRA / Ϭϭ 
CUBO PARA TECLADO / 01 CUBO PARA CONTRA BAIXO / 11 PEDESTAIS / 10 GARRAS / 
01 MICROFONE SEM FIO SM 58 OU SIMILAR; GERADOR: COM CAPACIDADE DE GERAR, 
NO MÍNIMO, 80 KVA. EQUIPE TÉCNICA: 1 TÉCNICO DE SOM E AJUDANTES; 
MOTORISTA: 1 CONDUTOR HABILITADO PARA TRIOS ELÉTRICOS; EQUIPE DE APOIO: 2 

DIÁRIA 25  R$       14.666,67   R$                366.666,75  

TOTAL GERAL DO LOTE »»»»»  R$             2.689.667,01  
 

     

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID.   QUANT. VALOR UNIT. VALOT TOTAL 

1 
LUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE COM48 REFLETORES PARLED 3W, 02 MAQUINAS DE 
FUMAÇA 3.000W, 16MOVINGSBEAM 200, 04MINI-BUTH, 06 STROBOSATOMIC 3.000, 
GRID  DE ALUMÍNIO DE 14X10X07 E EFEITOS, 

DIÁRIA 40  R$       19.000,00   R$                760.000,00  

2 
ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE COM 24 REFLETORES PAR64, 08 MOVINGBEAM 200, 
02 MINI-BUTH MAQUINA DE FUMAÇA E EFEITOS,GRID  DE  ALUMÍNIO MEDINDO 1 0X 
10 X 06. 

DIÁRIA 30  R$       14.600,00   R$                438.000,00  
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3 
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE COM 12 REFLETORESPAR 64, 04 MOVINGBEAM 
200, 02 MINI-BUTH MAQUINA DE FUMAÇA E EFEITOS,GRID DE ALUMÍNIO MEDINDO 
08X08X06. 

DIÁRIA 30  R$         8.666,67   R$                260.000,10  

4 

PAINEL DE LED INDOOR-NO TAMANHO DE 6MX3M, NUM TOTAL DE  
18M²,RESOLUÇÃO ALTA,DEFINIÇÃO PH REAL DE 6MM UND, ESTRUTURA DE ALUMÍNIO 
P30 PARA   SUSTENTAÇÃO IÇADO,PROCESSADOR DE VÍDEO COM ENTRADAS:VGA, 
HDMI, DVL, RCA CONJUGADA, PLACA CONTROLADORA COM DUAS SAÍDAS, COM  
MONTAGEM  E DESMONTAGEM INCLUSO 

DIÁRIA 40  R$       14.000,00   R$                560.000,00  

5 

GRUPO GERADOR 180 KVA - GRUPO GERADOR DE ENERGIA DE 180 KVA STAND BY, 
PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA CONTINUA DE 220V E 127V, GABINADO, CABOS 
FLEXÍVEIS DE125MM, CHAVE REVERSORA  DE  600  AMP. DISJUNTORES DE 
EMERGÊNCIA. 

DIÁRIA 50  R$         7.666,67   R$                383.333,50  

TOTAL GERAL DO LOTE »»»»»»»  R$             2.401.333,60  
 

     
TOTAL GERAL DOS LOTES  »»»»»»»  R$       8.383.677,33   
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Os produtos da licitação deverão ser entregues parceladamente de acordo com a 

necessidade, em até 02 (dois) dias após solicitação. 

 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

3.1. O critério de julgamento das propostas de preços será o de MENOR PREÇO DO LOTE desde 

que cumpridas as exigências técnicas do presente termo de referência. 

3.2. Encerrada a fase de lances, a licitante vencedora deverá apresentar proposta de preços 

com os valores dos itens, ou seja, o valor global do lote deverá ser distribuído de acordo com o 

valor final ofertado. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA)  

 

5.1 - No início das aquisições solicitados, a empresa deverá emitir um relatório dos produtos a 

serem entregue e a estimativa da quantidade de horas a serem realizadas e, aguardar a aprovação 

da demandante através da emissão da ORDEM DE SERVIÇO.  
 

5.2 - A empresa deverá realizar a entrega no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO.  
 

5.3 - A Contratada deverá refazer todo e qualquer entrega, sem ônus para a secretaria, sempre 

que for apresentado e/ou constatado irregularidades.  
 

 

6. DA GARANTIA (não se aplica a este objeto) 

 

6.3. As licitantes deverão apresentar na proposta de preços a garantia mínima para o objeto 

licitado, de acordo com estipulado pelo fabricante, concessionário e/ou revendedor. 

6.4. A licitante deverá observar o prazo de garantia mínima estipulado na Lei nº 8078 de 11 de 

setembro de 1990 e suas alterações. 

 

7. DO (A) GESTOR (A) 

 

7.3. O gestor do contrato será definido na assinatura do contrato de acordo o fiscal de cada 
secretaria. 

 

8. DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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8.3. Será responsável pela aquisição o Secretário responsável pela Pasta. 

8.4. Os produtos da licitação deverão ser entregues parceladamente de acordo com a 

necessidade após solicitação. 

8.5. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos produtos no ato da entrega, reservando-

se à Prefeitura do Município de Paratinga o direito de não proceder ao recebimento, caso 

não encontre os mesmos em condições satisfatórias. 

 

Demais cláusulas, como as relativas aos prazos e vigência contratual, condições gerais, obrigações 

da contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais condições 

relativas à execução do objeto, estão previstas no edital e deverão ser atendidas na íntegra pela(s) 

licitante(s) vencedora(s). 

Paratinga - Bahia, 29 de Abril de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ADJAIR DA SILVA BRANDÃO 
Secretário de Administração,  

Decreto 001/2021 de 04/01/2021 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa) XXX, inscrita no CNPJ sob nº XX, com sede na Rua XX, declara, que tem 
conhecimento do edital e atende às exigências de habilitação, conforme preceitua o Edital 
Pregão ...../202..., Processo Administrativo nº ......./202.... 

 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

 

A empresa _________________________________________ inscrita no 

CNPJ sob nº ________________________, inscrição estadual nº 

__________________, estabelecida na Rua_______________________, por 

intermédio de seu representante legal (nome completo, RG, CPF), DECLARA a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração. 

 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos: 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 

declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei 
Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e 
das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 
ainda: 

 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a 
de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da 
sessão  pública,  na condição de microempresa e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da 
sessão  pública,  na condição de pequeno porte e que não estamos 
incursos nas vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei 
Complementar nº 123/06. 

( ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 
123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a 
cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21. 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRONICO 
Nº.019/2025 
RAZÃO 
SOCIAL: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
DE PREÇOS 

 

LOCAL E DATA 

 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

 

LOTE . . 
.: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO 
DO 

PRODUTO 

MARCA/ 
Referênci

a 

V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

 

(VALOR POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

GARANTIA: 
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VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO FORNECIMENTO Nº XXX/XX 

PROCESSO ADM – XX/XX 

PREGÃO ELETRONICO  Nº XX 

  
 
CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
PARATINGA /BA E A EMPRESA XXX. 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 

público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ 
n°.14.105.225/0001-17, situada na Rua Marechal Deodoro, nº.221 – Centro – 
CEP.47.500-000 – Paratinga – BA, Tel.: (77) 3664-2063, Centro – CEP: 46.490-
000 - PARATINGA-BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ............ 
.............................. , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº. 
......................... e RG. n° ............................, emitido pela SSP/BA, residente 
na Rua ..........................., nº.S/N, Bairro ....................................... – 
PARATINGA-BA, legalmente investido e no exercício    de pleno mandato, 
denominado CONTRATANTE,  e a Empresa XX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  XX, estabelecida à XX, XX , XX, CEP XX, 
neste ato representado pelo senhor XX, portador de cédula de identidade no XX 
SSP-BA e CPF no XX doravante denominada  CONTRATADA,  celebram  o   
presente contrato, que se regerá pelas Leis Federais nº 14.133/21 e alterações 
posteriores , mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa realize xxxxxxxr, na forma do Anexo 01 
do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º xx/xx, a qual fora declarada 
vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº xx/xx. 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 

1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

2.1. – Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além 
das previstas no Termo de Referência: 

2.2.  Manter preposto aceito pela Administração no local da obra/serviço/objeto para 
representá-lo na execução do contrato. 8.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 8.1.2 . Atender às 
determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior(art. 137, II); 

2.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

2.5.  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

2.6. Quando não for possível a verificação da regularidade por meio de sites oficiais, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao do fornecimento, os seguintes documentos: 

 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

2.7 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  

2.8 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
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garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  

2.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

2.10 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

2.11 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

2.12 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  

2.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

2.14 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, n a contratação 
direta;  

2.15 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

2.16 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único);  

2.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

2.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art.124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 2.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

2.20 Não haverá exigência de garantia da execução. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto, verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto contratado; 
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir 
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após a apresentação da novas faturas corretas; 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 
e) Declarar os materiais efetivamente entregues. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DO PAGAMENTO 
 
4.1.  – DO PREÇO 
O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,.  
4.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação 
4.2. – DO PAGAMENTO  
4.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado.  
4.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 4.2.3 Quando da efetuação dos pagamentos deverão ser observadas as regras contidas na 
Instrução Normativa nº 1234/2012, da Receita federal e do Decreto Municipal nº 4548/2023, 
quanto à retenção do Imposto de Renda.  
4.2.4 Caso a Contratada seja isenta da retenção do Imposto de Renda, deverá, obrigatoriamente, 
apresentar declaração de isenção. 
 4.2.5 Fica VEDADA a emissão de BOLETO BANCÁRIO, sendo que o pagamento deverá ser 
efetuado por meio transferência bancária, em conta da titularidade da Contratada. 
4.3. PRAZO DE PAGAMENTO  
4.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data 
da liquidação da despesa na Contabilidade Pública Municipal.  
4.3.2 - A Liquidação da despesa somente será efetivada mediante a apresentação da nota fiscal 
acompanhada do devido “atesto” emitido pelo responsável do setor competente. 4.4 DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.4.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
4.4.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
4.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
 c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d)o período respectivo de execução do contrato; 
 e) o valor a pagar; e 
 f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
4.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
4.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 4.4.6 Previamente à emissão de 
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nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta on line para: a) 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 
razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
4.4.7  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.  
4.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
4.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
4.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
4.4.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
4.4.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
4.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1. – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, deque as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 
         Órgão: xxx  
         Unidade: xx. 
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         Proj: xx 
        Atividade: xx 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

8.1. – O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

8.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  

8.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 11.3.2 A 
alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

8.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  

8.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

8.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

8.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

8.4.3 Indenizações e multas 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das 
sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 137 e 138 da lei n.º 14.133/21, alterada 
pela lei n.º 8.883/94. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 
apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo quaisquer 
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reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos 
decorrentes de paralisações na entrega do produto, salvo na ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma 
da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da 
CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da 
entrega dos produtos que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores 
correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e 
para-fiscais não incidentes sobre as aquisições, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato; d) Ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

i)Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c e 
d do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii ) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c e d, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

iv) Multa:  

1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento.).  

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de10.% a 
.30% do valor do Contrato.  

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, 
de .5.% a .20% do valor do Contrato.  
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4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 2%a 10%dovalor do 
Contrato.  

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de .2%a 10%dovalor do 
Contrato.  

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 3.%a.15%dovalor do 
Contrato. 10.2.1 - Atraso de até 30 (trinta) dias úteis, pena de descumprimento parcial da 
obrigação. 

10.2.2. Atraso acima de 30 (trinta) dias úteis, aplicação de multa de descumprimento total da 
obrigação. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 
Lei14133/2021). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei 14133/2021). 10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a 
defesa do interessado noprazode15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei 14133/2021)10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei 14133/2021).  

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 
da Lei 14133/2021)  

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Municipal. (Art. 161, da Lei nº 14133/2021)  

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta do a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

12.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s)definitivo(s).  

12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

12.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 

 
12.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n.12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. – FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de lido e 
achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por 02 (duas) testemunhas, sendo 
que o presente instrumento poderá ser assinado mediante a utilização de assinatura digital com 
certificado emitido no padrão ICP-Brasil ou assinatura eletrônica, em conformidade com as 
disposições do §2º do artigo 10 da MP nº 2.220-2 sendo, em qualquer uma das hipóteses, 
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plenamente válida e aceita pelas partes, desde que o faça até 01 (um) dia útil após a data de 
emissão deste instrumento.  

13.2 É eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

PARATINGA,xxde xx de xx. 
 
 
 
.....................................................                         xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal de Paratinga                                   CNPJ xxxx 
Contratante                                                              Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:________________________________                      

NOME:________________________________ 

RG: _________________________________                               

RG: _________________________________ 

 

 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, 

notadamente no quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 
 
 

____________________________________________________ 
Antônio Edmilson Cruz Carinhanha 

Procurador Jurídico OAB/BA N°. 28.757 
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